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CAMARA OOS OEPUT AOOS 
Diretoria cios S.!Viçot Legtat.tlvt, 

__ ~~t---~~~~~tre as contravenções pena~s a prát~ca d 
resultantes de preconceito de raça ou de cô 

~o~Ul 25 1950 .... 
PROTOCOLO GERAL 

N.O ..f'. ....... ".0.0. I (b\ 1., A~o-lt~) 
Art. ~o • Constitue contravenção penal, punida nos termos desta 

~ei, a recusa, por parte de estabelecimento comercial ou de ensino de 

qualquer natureza, de hospedar, serv~r, atender ou receber Cliente, com­

prador ou a~uno, por preconceito de raça ou de côr. 

§ 10 - Será considerado agente da contravenção o diretor, geren­

te ou reeponsavel pelo eFtabe~ecimento. 

Art. 20 - Recusar a alguem hospedagem em hotel, pensão, estalagem 
I 

ou estabelecimento da mesma rina~idade, por preconceito de raça ou de côr: 

Pena: - Prisão simples de tres meses a um ano e multa de cinco a 

vinte mil cruzeiros. -
Art. 3 0 - Recusar a venda de mercadormas em ~ojas de qualquer gê-

nero, ou a t,ender cl~entes em restaurantes, bares, coní·ei tarias e J.oca is 

semelpantes, abertos ao público, aonde se sirv3m al~m6ntos, beb~das, re. 

f'rlgerantes e guloseimas, por preconceito de raça ou de cÔr. 

Pena: - Prisão simp~es de ~uinze dias o tres mêses ou multa de 

quinhentos a cinco mil cruze~ros. 

Art. ~o - Recusar entrada em estabelecj~ento público de diversão 

ou esporte, bem como em salões de barbear~as ou cabeleireiros por precon­

ce~to de raça ou de côr: 

Pena: - Prisão simp~es de qu~nze dias a tres mêses, ou multa de 

quinhentos a c~nco mil cruzeiros. 

Art. õ' - Recusar inscr1.ção de al.uno em estabelecimento de ens~no 

de qua~quer curso ou grau, por preconceito de raça ou de cÔr: 

Pena: - Pr~são simpl.es Oe tres mêses a um ano ou multa de quinhen-

tos a cinco mil. cruzeiros 

§ único - Se se tratar de ettabelecimt-:nto oticial de ensino, a pe­

na sert ~ perQQ do cargo para o agente, desde que arurnda tom inquérito 

regular 
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Art. 6Q 
- Obs'tar o acesso de a.l.guem a qualquer c1:lrreira do funcio­

nal~smo público ou ao serviço em qualquer ramo da~ i·orças armadas, por 

preconceito de raça ou ae cor: 

Pena: - Perda do cnrgo, defois de apurada a reeIonssbllida'le em 

inquérito regular, para o tunc~on~rio dirigente da repartição de que de­

penda a inscrição no concurso de hab~li 'tação dos candidatos. 

Art . 7Q - Nos casos de reincidenc~a, havi<ios em estabelecimentos 

part~culares, poderá o juiz estabelecer a pena adicional da suspensão do 

funcior~mento, por praso n30 surerior a tres mêses . 

p~t . 8Q - Esta lei entrará em vigor quinze dias depois da sua pu-

41 blicação, revogadas as disposições em contrario . 

Sala das Sessões, l7 de ;ulho de 1950 

l 



JUSTIFICAÇJlO 

1. - Uma das manií'estações mais chocantes de desrespeito aos 

direitos do homem e á dignidade da pessôa hUmana, que ainda se pode ob­

servar na época atual é, sem dúvida, o preconceito de raça ou de côr 

2 - A tese da superioridade física e intelectual de uma raça 

sobre outras, cara a certos escritores do século passado, como Gobineau, 

encontra-se, hoje, definitivamente afastada, graças ás novas investigações 

e conclusões da Antropologia, da Sociologia e da Historia . Uinguem susten­

ta, atualmente, a sério, que a pretendiêa inferioridade dos negros seja 

devida a ouWas razões que não ao seu "status" social, e que a int"luencia 

41 politica, por vezes cunsideraêa fiefasta, dos judeus, tenha outra causa se­

não o isolamento politico e a perseguição racial que ha milenios atormen­

tam esta velha nação 

3 - No Brasi~, cientistas e escritores eminentes têm con~ribui­

do para o esclarecimento, em plano mundial, dos erros e ir~ustiças decor-
, 

rentes dos preconceitos de raça. Povo em grande parte meEtiço, pais de jmi-

gração, aonde, aiém do ma1s, 81nda existem selvicolas, é natural que os es­

tudos de Antropologia Cultural e de Sociologia Racial se tenham des~nvolvi­

do consideravelmente 

4 - Urge, porém, que o Poder LegiSlativo adote as medidas con­

venientes, para que as conclusões cientificas tenham adequada aplicação na 

pOiltica do Governo . As disposições da Constituição Federal e os rreceitos 

dos acordos internac10nais de que participamos, referentes ao assunto, f"i­

carão como simpies deciarações platônicas se a lei ordinaria não lhes vier 

dar força de regra obrigatoria de direito. 

5 - ror mais que se proclame a inexistencia, entre n6s, do pre­

conceito de raça, a verdade é que ele existe, e com perigosa tendencia a 

se ampliar 

A Constituição 
....... fi>cl() JOoi" ~ C>..(..o t;: o ~"/c;f" ICfI'I.o)·) 
a a União, aos Estados e aos ~runic1- ~ 

pios criar distinções entre brasileiros, (art. 31 nQ 1); proibe a propa­

ganda de preconceitos de raça ou de côr (art. 141 n w 5); e deciara que os 

cargos púbiicos são acessiveis a todos os brasileiros, (art. 184) . 
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No entanto é sabido que certas carreiras civis, como o cDrpo 

dip.Lomático, estão fechadas aos negros\- que a Marinha e a Aeronaut~ca cr~am 

1!lJustií'icaveis dificuldades ao ingresso de negros nos corpos de oí'iciais 

~ que outras restr1çõ~s existem, em varios setores da adm1nistração. 

6 - Quando o ~stado, por seus agentes, oferece tal exemplo de 

odiosa discrimir~ção, vedada pela Lei Magna, nâo é ãe se admir~r que esta­

belec1mentos comerciais proibam a entrada de negDos nos seus rec1nt s • 

. 7 - Urge pôr paradeiro a ta.L eEtado de coisas, cuja agravação 

cOn&ribuirá para que se estabeleça, entre n6s, uma verdadeira luta de raças, 

terrivel prob.Lema em que se debatem desde a Independencia os Bstados Unidos 

da América, sem enco~ar sO.Lução, apesar de todas as med1das tomadas a 

respei:to, 1nclusi ve rei'ormas da Const1 tu~ção Pode-se, mesmo, assegurar 

qu a questão do negro nos Estados Unidos, graças á form~davel 1nt'luenc1a 

internacional deste pais, passou a ser um grave problema mundia.L da demo-

cracia 

Estamos muito em tempo para corrigir, p r meio de uma sábia 

politrca legis.Lativa, os maleí'icios do preconceito de raça ou de c6r que 

começa a tomar corpo entre n6s, apesar das defesas constitucionais. Na 

verdade, não se considera, hoje, ma~s, a lei ap~nas como expressão de uma 

necessidade cOket1va, ou, (segundo opinava a chamada Bscola Hist6r~ca do 

Direito), como a 1'~xação jurid~ca da evolução h~st6r1ca de determ~naao po­

vo. A lel é hoje, mUltas vezes, um eficaz instrumento de antecipação e de 

orientação da evolução soc~al, promovldo pe.La razão moral e pelo lmanente 

sentlmento da Justiça. l~esses termos é que propomos a adoção do projeto: 

para que a lei de.Le decorrente sirva como instrumento de transformação da 

mental~dade racista que se denuncia entre n6s, principalmente nas altas 

esf'éras sociais e governativas do pais, com seguras e graves consequenc1as 

para a paz social futura. 

9 - Não creio seja necessario estender-me demasiado nesta JUs­

~ificação. As rá~idas considerações que precedem são sul'icientes. 

O Brasi.L inscreveu no texto da sua maior lei a repulsa ao pre­

r conceito de raça. As Nações Unidas, de que fazemos parte, adotaram idênt1-

ca atltude tanto no artlgo 1.6 da "Declaração Universal dos Dire1tos do 



\ ... 

• 

• 

• 

r 

Homem", aprovada pela Assembleia Geral daque~e organismo na sessão de 16 

de Dezembro de 1948, quanto em diversos artigos da sua Carta, nos quais 

se assegura a todos os homens o gOBO dos direitos e liberdades í'undamen­

tais, sem distinção de raça, sexo, idioma ou religião 

Nada justiíOica, pois, que continuemés diS!Oarçadam~nte a fechar 

os olhos á prátlca de atos lnjUStos de discrimlnação racial que a ciencia 

condena, a justiça repele, a Constituição proibe, e que podem conduzir a 

monstruosidades qomo os "pogrooms" hitleristas ou a situações insolúveis 

como a da grande massa negra norte-americana • 

Sala das Sessões, 17 de Julho de 1950 

• v) 
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PROJETO N o 562 1950 A QUE SE 
REFERE 0, PARECER 

Art. 1. c - Constitui contraven,ção 
penal punida nos têrmos desta leI a 
reeusa. por parte de estabelecimEnto 
comercial ou de ensmo de qualquer 
natureza, de hospedaI. serVIr aten­
der ou receber clieme, comprador ou 
allmo, por preconceito de raça ou de 
CÔl 

1. o - Será considerado agente da 
~ comravem;ão o diretor, gerente ou 

responsável pelo t stabelecimento. 
Ar 2, o - Recusar a alguém hospe­

dagem em hotel pensão estala~em 
o. 'q "elecimento da mesma fma­
lidade. por preconceit.o de raça ou 
de c(rr. 

penà - Prisão simples de três me­
ses a um ano e multa de cinco a vin-
te mil . zelros, " 

Art. 3. 0 
- Recusar a venda de 

mercadorias em lojas de qualquer gê­
nero, ou atender clientes em restau­
rantes. bares, confeitarIas e locais 
~emelhant,fS abertos ao pÚbUco. , aon­
de se sirvam ai mentos bebidas, re­
friger ntes e guloseimas por pre­
conceito de raça ou de oor. 

Pena - Prisão simples de quinze 
dias a três meses cu multa de qui­
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Art,. 4. o - Recusar entrada em es­
tabelecimento PÚbliCO de diversão ou 
e~rte, bem como em salões de bar­
bt4u'ias ou ca beleireiros por preconcei­
t(} de raça ou de oor: 

I 

• 

Pena - Prisão SImples de quinze 
dia' a tres mese "u multa de qui­
'111 n tol' a cmt><; ml cruze1l'Os. 

Art. 5. 0 - RE CU~:1r Illsrnçao de alu­
no em 'esta oe eClmentc de ensino de 
qualquer, curso ou g au por precon­
ceito ele raça I',u ele cor. 

Pena - P 'lsao <lmpl€S de tres me­
ses a Um ano ou multa de qUInhentos 

cmco ml. cruze1l'OS, 
Pa a , ., UI1I(:G Se se t r!jtar de es-

~.<) otlcia! de ensmo, a pena 
<;erá a perda do cargl) para o ~ge~te. 
rte de que apurada em mquénto re-
guIar. Il 

Art. 6,0 - Obstar o acesso de ~­
(l'uem a qualquer carreira do funClO­
lallSmfJ pÚ blIco ou ao serviço em qual­

"U M "amo daE fôrças armadas, por 
conceito de raça ou de côr. 

Pena - Perda ao cargo. depois de 
apurada a respons1" idade em in­
Quérito regular para o tunclOnárl(} 
,.; '1<"ente da repartlçáo de qUe de­
penaa a inscn.;iio 11 0 concurso de 
"'~ ,.iio dos candidatos. 

Art. 7. o Nos casos de reincidência, 
h f' " '105 em estabelecImentos particu­
lares. poderá o ' jUiZ estabelecer a. 

,p,3na adICIonal de suspensao do fUD­
"JOnamento, por prazo não superic:r a 
t. meses. 

Art, 8, o Esta lei entrar~ em vigor 
Qumze dias depoIs, ela ,s1:1a pUblica­
ç;;o revogvadas as dlSlJOSlçoes em con­
trário. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 
1951' - Afonso Arinos. Café Fi-

... 
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lho. - Gabriel PasSOS. - Ruy AI-
eida. - NegreIros ialcao. - An­

Unuo Silva. - Gu Soares. - Car­
valho Neto. - Bias Fortes. - Mota 
Neto. - Raul Pila. - Flcres da 
Cunha. - José Bmttlácio. - Gilber­
to Frcyre. - Gustavo Capanema. 

Justificação 

1 - Uma. das manifestações ma' 
chocantes de desrespeito aos direitos 
do homem e à dlgmdade da. pessoa 
humana, que ainda se pode observar 
na época atual, é, sem dúvida o pre­
de raça ou de cOr. 

2 - A te5e da superioridade fisica. e 
mtelectual de uma laca sôbre outras, 
cara a certQG escritores do século pas­
s!\do, como Gobineau, encontra-se 
hoje, definitivamente afastada. graças 
à.s novas mve"ttgaçôes e conclusões da 
Antropologia, da SocIolOgia e da HIS­
tória. Ninguém sustenta, atualmente. 
n serio. que a pretendIda infenorIda­
de dos negros seJa deVIda a outras ra­
.zoes que náo ao seu "status" social. 
e que a influência política, por vêzes 
considerada nefasta, dos judeus, te-

ha outra causa .,s€n o isolamento 
a sério, que a pretendida. inferiorida­
de do negros deVIda outras m-
ões que não ao seu "status" social, 

e que a mfluênclt\ politica por v zes 
c<lnslder da nefasta, dos judeus, te­
nh outra causa senao o Isolamento 
poHUco e a per eguiç o racial que há. 
niU!m atormentam esta 'Velha Da­
ção. 

3 - No Brasil, cientist s e escritó­
res eminentes têm contribuido par o 

cu reumento, em plano mundL: 1. dos 
n'oo e mjustiças decorrentes dos pre­

c nceltos de raça. Povo em grande 
p:\l'te me tiço, pais de imIgração, aon­
de. além do mais ainda eXIstem selvl­
colas, e natural que os estudos de An­
tropolc:na Cultural e de SociologIa Ra­
cial se tenha de enVOlvido conslderà­
velmente. 

4 Urge, porém, que o Poder Lo-
islntIvo adote as mEdIdas COllvemcn-
es. para que as conclusões cientificas 
nham adequada aplicação na poll­

tI do Govêrno. As disposições da 
Const.tulç o Federal e os preceito dos 

cordo intel'llacionai~ de que parti­
cipamos. 1 e!crentes ao assunto, ficarão 

mo simples declarações platô­
Icns se a leI ordinária nào lhe vier 
r fôrças de regra olirigatória de di­

reito. 
S - Por mais que se proclame a 

nexistência, entre nós. do preconcei­
to de raça, a verdade é que êle existe, 

• 

e com perigosa tendência a se am­
pliar . 

A Constituição Federal, afirma que 
todos são Iguais perante a leI (arti­
go 141 § 1. O): veda a União, aos Es­
tados e aos MumClplos crIar dlStmço 
entre brasileiros. (art. 31 n. o 7); prol­
be a p;opaganda de preconceItos de 
raça ou de cOr (art. 141 n. o 5); 
declara que os cargos públiCOS são 
acess1veis a todos os brasileiros, (ar­
tigo 184). 

No entanto é sabido "Ue certas caI­
re ras OIvis. como o corpo dlplOmá.tlco, 
estfro fechadas aos negros; q e a Ma­
rinha e a Aeronáutica criam mJustifI­
()à\'~ dtliculdade o ingr€ o de ne_ 

r s lIO corpos de ofICIaIS e que Qutr 
r trições existem, em VarIOS se o' 
da admmistr!\çào. 

6 - Quando o Estado, por ~eus Ilg 
t of ce tlll exemplo de odIOsa 1-
C fim 1ação vedada pela LeJ Ma t 

ão c de e admIrar 'ue estnbclecl-
m • l. comercia proibam a. entr 
da d negro nos seus recmtos. 

7 Ur e pOI paradeiro a ( 1 e t -
do COI aS, cuja agi a vaç o c nt 1-

Jl P ra qu~ se estabeleça, I 
u V \r ade'ra luta d t 

ma em qUe (l deb t 
no os Est 

m enoo t 1 
tOd medI 

!to tncluslvve rrl 
Pode-s m ,mo; a 

a u stão do ne r no h 
rud s graça~ à t mld 

rnuc}onal dêSte P 
r um rav problema 111 

r ela. 
S o muito em tempo p 

melo de uma ál)l po 1-
IV o~ malctlcIO do pr -

co e to d a ou de côr alIe com -
ça a tomar corpo entre nós, apesar d 
defesas constitucIonais. Na verdad 
não s con Id a. hoje, mais a le1 ape­
nas como expre ão de uma necess­
d de coletiva. ou, (segundo opmava a 
chamada E~cola Histónca do Direi .... 
tO), como a fixação juridlca da evvolu-
aço hl.,tórica de determinado povo. A 
lei é hoje, muitas vêzes um efica 
IDstrumento de ant.ecipação e de Ofl­
entnc-o dn evolução social. promovi" 
do pela razão moral c pelo imanent 
sentiment<! da justiça. Nêsses têrmos 
é qUe propomos a adoção do projeto: 
para que a lei dêle decorrente sirva 
como instrumento de transformaç-o 
da mentalidade racista que s de­
nuncia entre nós, principalmente na 

• 

.. 



altas esferas sociais e governativas de 
pais. com seguras e graves conseqüên­
cias para a paz social futura. 

9 - Não creio seja necessário es­
tl'nder-me demasiado nesta justifica­
ção. As rápidas consIderações que pre­
.cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As Nações Unidas, de que faze­
mos parte. adotaram idêntica atitude 
tanto no artigo 16 da "Declaração Uni­
versal dos Direitos do Homem", apro­
vavda pela Assembléia ~Tal daquele 
organismo na sessão de 10 de dezem­
bro de 1948, quanto em divevrsos arti­
gos da sua Carta. nos quais se asse­
gura a todos os homens o gôzo dos di­
reitos e liberdades fundamentais. sem 
distinção de raça, sexto, idioma ou re­
ligiã,o. 

Nada justifica. pois. que continue­
mos diEfarçadamente a fechar os olhos 
à prática de ato~ mjustos de discrimi­
nação racial que a CIênCIa condena, a 
jusf'''a redele. a Constituição proíbe, 
e que pO<lem condUZIr a monstruosi­
dade como os ~pogrooms" hit!eristas 
.ou a situaçes !rlWIÜve!g ~mo a da 
grande maosa negra norte-americana. 

Sala das Sessões. 17 de julho de 
1950 . - Afonso Arinos. - Ruy Al­
meida. 

EMENDA DE PAUTA A ~UE Sll: 
REFERE O PARECER 

Acrescente-se. imediatamente antes 
do art. 7.°: 

Art. _ "~egar emprego ou traba .. 
lho a alguém em autarquia SOCIeda­
de de economIa mIsta . emprês3 con­
cessIOnária de servIÇ<.' pÚblico (lU em­
prl'.sa privada 'por preconceito d - raça 
ou de côr: 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano e nulta de quinhentos 
a cinco mil ~ruzelros no caso de em­
prêsa orlV!l da: perd a do .;:argo para 
o responsávP' pE'la recusa. no caso de 
âutarquia. ~oci"dade de economia 
mista Ou E'mprêsa concessionária de 
serviço pú blico' . 

S S., 20 de julho 'de 1950. - Afonso 
Arinos. 

Justz tzcarão 
Trata-se de complE't'ir o sistema do .. 

proleto que tive ~)Qortunidaó de 
apresentar ,'lbre 1 m 'I tRria A emenda 
preenche uma [f\('UI,a de que s6 me 
apercezi posterIOrmente. 

-

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

RELATÓRIO 

A legislaçá.<J orasileira nao admite 
deslgualdad~ entre os llabitantes do 
paIS por motlvs de caça ou de cór . 
Pretos ou ;)rancos todos possuem di­
r!:'lots lOêntlcos "os cargos púolicos. 
AOS postos de representação OU aos 
J)L~tof de governo é posslvel Cer acesso 
qualquer brasileiro de ::6r. ntretanto, 
nA .. 'aUdade. êXlSTem amda em cer­
tas camlloas ~OChilS . preconcitos con­
trr os negros e. mesmo cont-a os 
mulatos. SI está franquE'ado a todos ') 
acesse à..~ (Imcões lúr!tcas nem a to­
dos se acha . franlJueado o ace$l;O a 
Cl nos ClTculos ~vClalS . O negro ainda 
e para mUlta gPnt.e. um ~er mferior. 
indH!Oo ae se '1cotovelll.r oom o branco 
e de lhe dl5putar na sOcte<lade, a 
cl.n5IdE'racâo de seus semelhantrs. 

CQmo oomoater esse pre\-onceito si 
~le é contrário ás leis do pa's. não 
se afina com os sentimentos cristãos 
da maior' do povo e não se aiusta 
á cultura de uma naçá.<J civiPo:ada? 
Poroue desd~n]1ar o preto e o mulato 
so por cll:usa da côr quando o indio . 

. também. não é branco e povos há., 
como os japonezes os chinezes e ou­
tros. ~ue .. 2.(' se distinguem pela alvura 
da pele e no entanto. sã obem reee­
b~dos pelos t>rasileiros que se supõem 
de uma bralcura imaculada? E' uma 
injustiça cruel Porque ~e r.ega ao 
pret.o o qu l' se nãQ recusa ao índio 
quando a cultura daquêle é sUlJerior á 
dês-e? Poroue se exalta o indhrena e 
se desprez~ .) africano quando maio­
res são nê:;te a., riouezas do coracão. 
Si cultural E' sentimentalmente o prêto 
e.<:tá coloca do acima .0 indlo porque 
no:; havemos de comprazer com a 
convivência dêste e nos orgulhaI da 
sua ascend~ncia ~m ~..lanto vltamos 
as costlUl ao prêto e consideramos 
uma Ir júria nos -;uporem. nas veias . 
algumas Ç{ot.:Js iJ <:E'U sangue? 

O prêto o indio e o português con­
correram para a formação do nosso 
povo. Queiramos ou ,'aO temos que os 
considerar a :.odos nO.-;S05 antepassa­
dos Raros os que descendemos dire­
tRmente. SE'm mE><:cla de outros san­
gues· da forte raça luzitana Os que 
não têm globulos de sane-ue índio, 
Quasi semore ,~ tem d esangue afri­
cano. A he' ànça africana é da' que 
não podem ser rerebi-d.:u: a beneficio 
de ' in vpntario Tpmos Que arE'i tá-la 
ccr os seu~ ÔJlU~ f' com as <:11"I~ V'In­
t.::.e-er.s . integralmente sm possibilida­
de de renur ciar a qualquer das suas 
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parcelas BIOlógica e hIStoricamente o 
negro é parte essencial do nosso povo. 
Seja um oem. seja um mal, seja uma 
coISa que nos orguJne ou seja uma 
OOlSa que nos deprIma. e essa a rea­
lidade Os "recouceJtos contra ,.. negro 
não se expl'..:am. portant, por qual­
quer superlOnaade da parte dos bran­
~. Antes aenowm t.lfenoridade 

MalS lO 'va vel serla o no.sso procedi­
mento SI aceItando a realidade como 
ela e, cog:tlssemos de elevar o nlvel 
moral e Intelectual 00 preto para que 
éle pudesse mOVer"SL desembarBçada­
mente no mesmo plano SOCIal em que 
nos movemos. O motI\O pnmordIaI do 
despréso -lU ejhe '·otamos,. venha da 
escraVldr.o ou 'enha de outra ongem, 
não aepõe " favo' nem arL .lossa m­
teligêncla, .len. (ia nossa formação 
moral. A escravidao desapare<;eu há 
maIS de sessenta anos e de!:'! não são 
culpados ();:. prEitos Cela. nos os oran­
cQl;.e que no::· temos Je envefgonhar, 
e na() os préws. Não toram êstes que 
partIram das terras lOngmquas da 
Afnca para vlrp-m entreg:ar-~r ao~ 
ferros dos senhores F'Jram os bran­
cos que s dinglr:lm "l.s reg'lõe~ afnca­
nas para. medlan.e os proces~a.s !!la!:, 
ccndena vels -e apruprIar do prêto e 
treze .. lo a fôrça. no ;.o;·ão sem ar d" 
navIos Illt~tos às praHlS americanas 
.1 fim (1e .he exn!orar em tra balho~ 
eüenuantes as esplêndidas energ:a.,> 
Despre..~ar o negro pelo mal que lhe 
roemos é uma dessas atrociJades re· 
\'Vltames ae que alias, està cheia 'I 
11l$!0l'1a da tlum'1Uldadc que é a mais 
des11umada das historIas. 

Não no.~ devemos Bquecer d" qU(. 
a nOS$a cruelddoP nun('a chegou a 
contam mar J.' p:·~tos, o que f I? em 
favor oeles e em detnml r,o .. OSSO A 
escrav'ldão ~,JrrE'U sem :randes lt.';an­
tp~ pol ;Jarte dos escravi;\ddos e 
Quando abOlla'l nao se soube ele \' n· 
~ar.c~ tcrl"~ eIS prfi 11 a.l ~ oell:--: ~ua ... "": 
vlt1mas contra o~ rUE ,(, 'i;~cram pa­
decer .1 doce atetJ\ldld. d:1 l':1c \ quc 
st. tr'lduz u em m'll'I,JJa' drdw8CJ(' 
do.< ')(lljre.' esc:''] "0' 'lOS enhol'es po 
dt-rooo~ não DICs i)e:-mltll '1'11 t rfl.­
. cn qualclJCl' drstol"'a c1( 'fI t' .Olft'­
~am fa7.endo tamuem ,;otr~1 J. "u(' os 
maltrataram 1'11Clo i.<;.S0 dc>vl.1 pes'l" 
no animo do", cI"<ISllcII'OS em ill1ci:'\ 
d alvura ep!dermlC:1 Dar:' lcv'l los .­
dl$pensar ao prêto um' !xJUco de car -
'nhG SI t'Iltr(C os Drcto" ,nuito.<; há 
verdadeIramente COÇal.-; ('ana,c~ de". 
crU.l maL- tlornplla:1tes (. me."lllO 
(lNlDtE'<'e 'ntre os ')r'l11(,o" Uns e ou­
tros, portadol e~ dn~ mesmas t:uas 

mostram-se Igualmente, indignos úa. 
~ondlção humana. 

SI o preto amua ocupa lugar infe" 
rior na esca.a SOCIal e, prmclpalmente, 
porque am<1a nao pócle receoer, DfS 
e::COJas, a e<luca"ao " que tem d1.relto, 
Os que tIveram meIos de cultIvar o 
esptrlto e destacar-se m toQOS os ra­
mos de ativ luadt- ·ntel~tua1, aeóde as 
maIS artlStlca.<; ate as maIS praticas, 
esses nada t,caram a jeve raos oran­
coso As cmtllaçõe:, da sua mteligencla. 
:.em sldo tão VIVas ~omo "., cintila­
~-óes da mte .. géncla dos OI·ancos. Mes­
mo as falhas de cara Ler, que se o.pon­
tam como uma das constan'e5 aos 
mestiços, não os (!()loca em plano di­
verso dos brancos, .,oIS que entre êstes 
a{;uelas talhas são tambem frequen­
tes. A mestlç.lg~m moral e. ta1ver;, 
D. !llOr no BraSIl, do que a mestiça­
gem TltUloS [.ào possue o nOSS<l 110-
mem bra,1CO para se apresentar como 
o tIpo do hOme:r. puro. O orgulbo 
racial e uma das sua:, ndlcular .. :ui 
mall:;tenazesemilsdlvertil..as. Só se 
explica pela 19norancla Nao o ooten­
ta quem eon l~e a nlStorla do Brasil 
e traz na meTLuna o nome dos mes· 
t.lÇQS que. desu. o lmperlO ate os 
nossos dias, ;e dlstmgUlram pelas qua· 
lidades moraIs pelo valor mtelectual. 

Tudo ISto. porem .. ao de~ermlllarll. 
a aooJlçao do . pr~oncelto contra. o 
préto. Esse pr~OflCeItO so desapare" 
cerá quando se apa~arem as remmlS" 
rei.Clas ua escraVidão, a massa dOS 
homens de côr adqulIll a Instrução de 
que. presentemente carece t o branco 
tIver aberto. no e<ipulto. amplas ja" 
nelas que o arejem e atra ves das 
qWdS, pe'leLrem, e rtes uradas, a..õ. 
doutrmas SOClak msplra a." la 
Iv,ualdaae dos ho,nens e ailmentadas 
pelo sentlm<!uto Cristão. EnqUanto G 
bra ClC() man t:vel '\ ,upremacla econt-
mica, qu elllf- ';ell) do~ a nt I"OS senhç­
res de esera vos, e os Hêtos contmutl­
rem, pela e"casse? f1e recursos. a COID'­
tl~U1r as ClaSses maIS pobres os pre­
conceItos prrslstirão Não 11a VC:fl .. lei., 
aue os destruam :\'UllCa nOllve lei a\­
guma que pudesse desarraIgar senti· 
mentos profundos e trocar a menta-
lidade de um povo .• vlas ISSO não in:.· 
p: de que, por meIO de leIS adetjuadas 
se e.limmem algumas das malllfesta­
çóes públIcas desse pr~onceito. 1"0: 
por assIm entpnder llue o Sr Depu· 
tado Afonso ArLos apresentou o pre-
jeto n.O 652. de 195<J cnando caso.;; 
nu vos de contravençaú pena. e punin­
do CE'rtos atos que denunCiam aquê!~ 
precOI.celto de forma antl-JurldlC8 !! 
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anti;J()Cial. Esses atos sá() a recusa, 
por preconceItos de r·aça e de cor: 

4 ) de hospedagem eI:} hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento da mes­
ma finalidade; 

b) de venda de mercadorias em loja 
de qualquer gênero ou a de atender a 
clientes em restaurantes, bares, con­
feit arias e locais semelhantes, abertos 
ao público, onde se sIrvam alimentos, 
bebidas, refrigerantes e guloseimas; 

c) de entrada em estabelecimento 
pÚblico de diversão ou esportes bem 
como em salões de barbearia ou ca­
belereiros ; 

d) Je 1nscrição de aluno em esta­
belecimento de ensino E'm qualquer 
curso ou gráu; • 

e) de acesso de alguem a qualquer 
carreira de funcionalismo vúbllco ou 
o serviÇO em qualquer ramo ca.s for­
ças armadas; 

f) de emprego ou trabalho em au­
tarquia, so~iedade de economia mis­
ta. emprêsa concessionária de servi­
ços pÚblicos ou emprêsa privada. 

O projeto estabelece um nova clas­
se de contravenções. Esta;: podt)m 
ser. creadas lIvr~mente pelO legislador 
sempre que as necessidade~ sociais ou 
politicas o exigirem. Na lei atual as 
contravenções em espécie são as que 
expressamente se referem. à iJeSSOa; 
ao patrimônio; à incolumidade pú­
blica: à paz pública; à fé pÚblica: 
à organização do trabalho: a pUicia 
de costumes e à administração públi­
ca. Em nenhuma dessas espécies po­
derão ser enquadradas as que o pro­
jeto define. Poder-se-ia, t:J.lvez. C0m 
algum esfôrço. colocá-Ias na contra­
venção que consiste em molestar al­
guém ou perturbar-lhe a tranquili­
dade, por acinte ou por mot;vo repro­
vável' (art. 65 do Decreto·lei 'lúmem 
3.688, de 3 de outubro de 1941). Mas 
seria forçar o têxto da lei ampliá-lo 
em tais proporções. O mais certo é 
colocá-las em ~apjtulo I)special. que 
poderia ter o seguinte títuio - "Das 
contravenções referentes aos !1reC0l1-
ceitos de raça ou de côr". 

Isto. porém, é. apenas, 11ma ques' fio 
de forma . Quanto aao fundo é certo 
que não só as que o projpto <lescl'imi­
na como quaIsquer outns poderiam 
ser creadas pele legislador. 

Mas as que ora sé vão crear não 
determinarão interferência indel>ita 
na vida particular do cloadão e não 
representarão entrave inconstitucio­
nal à liberdade de comércio? 

Não. A liberdade de comércio e 
as relações particuláre.s Cios cidadãos 
não se podem exercitar em conflito 
com preceitos constitUCIOnais. Tem 
que ser harmonisadas ;::om os vários 
dispositivos da Constituiçao . Ora, si 
esta condena tudo quanto alimente 
preconceitos de ,'aça ou rte cla.sse, es­
tá claro que henhuma aberdade po­
derá ser exercida quando entre em 
choque com esse preceito. Não será 
permitida atividade alguma Que se ba­
seie em preconceito de raça ou de 
classe ou que fomente esse precon­
ceito. 

Parece-me, portanto, ,~onsti~ucional 
o novo capitulo de contravençoes que 
o projeto estabelece . É prmcipÍ'J cons­
titucional que a especifi~ação dos di­
reitos e garantias expres.'ias na Car­
ta Constitucional não exclue outros 
direitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios que !"la adota. 

Reconhecida a constitucionalidade 
do projeto temos que reconheCEr, 
também. pelos motivos ".traz expos­
tos, a sua ~onveniencia e oportuni­
dade. Muito embora, em gemI, as 
leis é que se devem amoldar aos fá­
tos, póde acontecer que se verif~q~e 
o contrário. Si os fatos qndam .. dian­
te da leiC ultrapassando-lhe a órbita, 
ocasião haverá em que a lei se deva 
colocar adiante dos fát:>s por con­
veniência ou utilidade social. :::; o 
que acontece em rel~ção a este pro­
jeto. Em vez de uma revolta doo fa­
tos contra a lei, estamos deante de 
uma· revolta da lei contra os ,átos. 

Proponho. pois, ao exame desta co­
missão o seguinte substituhvQ e:Ul que 
se acrescenta ao projeto wnenda apre­
sentada pelo próprio Sr. DeputJdo 
Afonso Arinos: 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional Qp.creta: 
Artigo 1. o - Constitue n0ntnl'.·en­

cão penal. punida nos têrmos desta 
lei, a recusa. por parte de ~stabe­
lecimento comerCIal ou dr en~mo de 
oualquer natu:eza. de nO'ipedar ser­
vir atender ou receber ~lie!1~e C(ml­

prador ou aluno, por prxon~eit(l de 
raca ou de côr. 

Parágrafo 1. o - Será c')l1siderJ,do 
agente da contravenção J diretor. g~­
rente ou responsável pelo tstaIJelccl­
mento. 

Artigo 2 o - ReCusar a algUém hos­
pedagem em hotel. pensão e~tal>eleci­
mento da mesma f,inalid~de por 
preconceito de raça ou de cor; 

I 

I 

L/ 



r-.. 
N '. 
" )( ... 
<..l 

o 
10 
cn .... -N 
tD 
10 

", o 
':'. Z 
!-l 
30. 

cn 

! / -6-
, . 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano e multa de cinco a -/lnte 
mil cruzeiros. 
. Artigo 3 - Recusar a venda de 
mercadorias em lójas de qualquer ge­
nero, ou atender clientes em ~'estau­
rantes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, aon­
de se sirvam alimentos, bebidas. re­
frigerantes e gufoseimas, por pre­
conceito de raça ou de cOr. 

Pena - Prisão simples de quin~,e 
dias a três meses ou multa de qui­
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 4 - Recusar entrad" em e,,­
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em salões de bar­
bearias ou cabelereiros por precon­
ceito de raça ou de côr: 

Pena - Prisão simples dc quinze 
dias a três neses, ou multa de qui­
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 5 - Recusar incrição de alu­
no em estabelecimento 'lI'! ensino de 
qualquer curso ou gráu, por precon­
ceito de raça ou de côr. 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano ou multa de rjuinhen­
tos ao cinco mil .cruzeiros . 

Parágrafo único - Se se tratar de 
estabelecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em inque­
riLo regular. 

Artigo 6. o - Obstar o acesso de 
alguem a qualquer carrej"J. do fun­
cionalismo pÚblico ou '10 ';erviço em 
qUalquer ramo das forças armadas 
por preconceito de raça ou dc côr. 

Pena - Perda do cargo. depois de 
apurada a responsabilidade em in­
quérito regular. para o funcionádo 
dirigente da repartição de que I~epen­
da a inscrição no concurso de habUi­
tação 60S candidatos. 

Artigo 7 - Ne!l'ar emprego . u tra­
balho a alguem em autn~'quja. socie­
dade de economia mista emprêsa 
concessionárias de serviGo PÚll!iOO ou 
emprêsa privada, por pre~onceit{) de 
raça ou de côr; 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano e multa 1e quinhe'lt~ 
a cinco mil cruzeiros, no caso de eru­
prêsa privada; perda do cargo 1'l>ra 
o responsáv·el pela recusa, no cargU 
de autarquia. sociec1r>rl' r1~ nr'l' ,mia 
mista e emprêsa concessionária de 
serviço público. 

Artigo 8 - Nos cn ~:os de "in-::i i·~n­
cia, havidos em estal)r' ,- c" .. • 'ar­
ticulares noderá o ilJj;-; <'t rahelccer a 

4"'l>ena adicional da O " O'W" · ~ .', . , ~un­
cionamento, por praso não superior 
a três meses. . 

Artigo 9 - Esta lei entrará em vi­
gOl' quinze dias depois da sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala Afranio Franco, 16 de agôsto. 
de 1950. - Gustavo Capanema, Pre­
sidente. - Plínio Barrllto" Relator. 
- Souza Leão. - Hermes Lima. -
Carvalho Neto. - Gil Soares. -
Pinheiro Machado. Wellington 
Brandão. - Lameira Bittenc01Lrt. -
Flores da Cunha. - Aristides Lar­
gura. - Afonso Arinos. .- Carlos 
Valdemar. 

Departa=nto de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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o projeto n 2 ~62 de 1950 , (lo ilus"Gre deputado nr . A!"onso Arinos , 

- " , . ue incluiu em.~re as con"t;r'tver..çoes ~enals a ...... r1:HlCa ae a"Gos resul "Gan-

"Ges de preconceitos de raça ou ae côr , o noorp dellucaao Snr • • ermes 

Lima a:>rt: sen GOU emenda oraenana.o .;.ue se incl .... ússe no tex"to ao releri-
- .... do proje'lio a proibiç ..... o de Íormaçoes de "Iren"Gec; neGras" ou ae 

quer modallaades de aSS0cJ..ações com í"lns .P( l í "Gi,cos b'3.sead$ na 

~"cis 
\ \ ,. 

cor . 

Louv":vel a iaéia ao eminen-:;e d.e.:!u"tado não se me afi 1lI'a , elrcre"Ganto , 

llue ela possa tler aprovcJ..v8.C18. no proJe"Go e"'1 aeua"te . ~sse ~rojeto visa 
Ao 

pro"Ge3er as }essoas de cor con~ra ~reconcei"GQs raciais . A emenaa do 
~ ... 

Snr . Hermes ::'i."n2. pretende iml.Jed:'r a Iormaç ..... J de assoclaçoes com :Lins 

pOlívicos baseadas na côr . i'er.J1.o para min: :l.ue q ""l }ll'a juríaic~ es-

-boçada .fJor Sua :::':xcia . se enlu'~ar'H'ia mel hor n..:..o no ins"Vl "U"GO das c"'n-

trqvenções mas no CÓdl~O Penal conS"Glv~l~ao ~vr exemplo U~ &r"Gico a 

"tí eulo I X - Dos crimes con"Gra a paz úol ica. Pro 02:110 ... vor isso a a~r~ 
- -vaçu.o da Gomissao , seGUinte 

.... _)_A_ :_t _E_ C_ ... _t'_~ 

emenda do nr . Deputadv ~!erme s :::'ima n:'o é inconSTl Liuclonal . ~ legal 

e ~uríaica . :::nvenae , .po '~m, ~ue deve conS"Vl J..rir na"téria ae ~)ro je"Go em 

separado que e str oe le lia nova r1üua~_l uade ae c.r'J.me COl1"Gra a paz pública. 

l u U..ov~ 
Sala Aí'ranio l\1el o ]'ranco , 24 de ot'..tiUbro de 19;0 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 562-A - 1950 

IDClui entre a~ contravenções penais a prática de atos ~es_ultantes de 
preconceitos de raça ou de côr; tendo parecer da Comlssao de Cons­
tituição e Justiça com substitutivo emendado em pauta. 

PROJETO N ~ 562 1950 A QUE SE 
REFERE r PARECER 

Alt. 1 . c - Cdnstitui contraven.ção 
perral. punida nos termos desta lel a 
reeusa, or parte de estabelecim{ nto 
oomercial em de ensmo de qualquer 
natureza . de he, pedal. servir aten­
der ou receber clieme, comprador ou 
aluno, p0r preconceito de raça ou de 
c6r " 

1. o - Será considerado agente da 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento. 

Art. 2. o - Recusar a alguém hospe­
dagem em hotel pensá<J estalagem 
ou n' a '(cimento da mesma fina­
lidade. por preconceito de raça ou 
de cOr; , 

Pena - Prisão simples de três me­
soo a um ano e multa de cL'1cO a vin­

• 'J te tm' elros 
Art. 3. o - Recusar a venda de 

mercadorias em loja~ de qualquer gê­
ner . ou qtp '1der clientes em restau­
rant·lS. bares confeitarias e locaIs 
semelhant ~ abprt.o< ao públlco. aon­
de se sirvam ai mentos bebida:;, re­
frigerante~ ·e guloseimas por pre­
conceito dt raça ou Cle cõr. 

Pena - Prisiio slmpJe~ de quinze 
dias a três me~f>S cU multa de qUi­
nhentos a cinco mil cruzeir . ' 

Art. 4. o - Recusar entrada em es­
tabelecimento puolico de diversão ou 
esporte, bem como em salões de bar­
bearias ou cabeleireiros por preconcei­
to de raça ou de COr: 

-'ena - Prisão simples de quinze 
11° • tres meses ou multa de qui-
, ' to< a c.ncr mi, cruzeIros. 

Art. 5. o - Recus:l r mscnçao de a lu­
no em estaoeleCimento de ensino de 
QIJa :quer curso ou grau por precon­
ceIto de raça (lU de côr. 

Pena - Pn sâo SImples de três me­
<; e~ a um ano ou multa de qUInhentos 
1 ~1'1Ce ml cruzeIros. 

J Dl CC Se se t ratar de es­
o OfIcial de ensmo, a pena 

,era a perda do cargo para o agente. 
~e de que apurada em inquérito re­
e-u IRr. 

Art. 6. o - Obstar o acesso de aI­
~u m a qualquer carreira do funcio­

" úblJco ou ao serviço em quaJ-
• o "11) da~ fôrças armadas, por 

conceito de raça ou de côr. 
Pena - Perda do cargo. depois de 

~ D" fl ,fi a responsabllldade em in­
'11' Ire regular para o funCIOnáriO 

" " da repartIção de qUe de-
~da a inScrh~;;O no concurso de 

, dos candidatos. 
Art, 7 . c Nos casos de reincidência. 

em estabeleCImentos particu­
lares poderá o juiz estabelecer a 

a ad c'ona.l de suspensâo do fun­
'onamento, por praM não supericl" a 

meses. 
I\rt . 8 o Esta lei entrará em vigor 
1,ze dias depois da sua publica­
r- l'pvcgvadas as diSlJQSiçôes em con-

"a rio. . 
~!l!a das Sessões, 17 de jullIo de 

1 'l5r - Afonso Arinos. - Café F,-
1J 
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lho. - Gabriel PaSSOs. - Ruy Al­
meida. - Negreiros Falcão. - An­
tôntO Silva. - Gu Soares. - Car­
valho Neto. - BiM Fortes. - Mata 
Neto. - Raul Pila. - Flores da 
Cunha. - José BonifáciO. - Gilber­
to Freyre. - Gustavo Capanema. 

Justificação 

1 - Uma das manifestações mais 
chocantes de desrespeito aos direitos 
do homem e à <1igmdad~ da pessoa 
humana, que ainda s~ pode observar 
na época atual, c, sem dúvida o pre­
de raça ou de côr. 

2 - A tese da superioridade fisica e 
intelectual de uma raça sôbre outras, 
cara a certos escritores do século pas­
sado, como Gobineau, encontra-se 
hoje, definitivamente afastada, graças 
às novas inveiltIgações e conclusões da 
Antropologia, da SocIOlogia e da His­
tÓria. Ninguém sustenta, atualmente. 
a sério. que a pretendIda infenonda­
de dos negros seja devIda a outras ra­
zões que não ao seu "status" social. 
e que a influência politica, por vêzes 
considerada nefasta. dos judeus. te­
n h a outra causa seJ.lão o isolamento 
a sério, que a pretendida inferiorida­
de dos negros deVIda a outras ra­
zões que não ao seu "status" social, 
e que a influêncIa política por vezes 
considerada nefasta, dos judeus. te­
nha outra causa senão o isolamento 
político e a perseguição racIal que há 
milêni<:\'i atorment.am esta velha l).a­
ção. 

3 - No Brasil, cientistas e escrito­
res eminentes têm contribuido para o 
esclareCImento. em plano mundial. dos 
erros e injustiças decorrentes dos pre­
conce!t{)s de raça. Povo em grande 
parte mestiço, pais de imIgração, aon­
de, além do'mais, ainda existem selvi­
colas, C natural qu.e os estudos de An­
tropologia Cultural e de Sociologia Ra­
cial se tenha desenvolvido conslderà­
velmente. 

4 - Urge, porém, que o Poder Le­
gislativo adote as medIdas convenien­
tes, para que as conclusões cientificas 
tenham adequada apJica~ão na pol1-
tica do Govêrno, AS disposições da 
Constituiçã() Federal e os preceitos dos 
acordo internacionais de que parti­
Cipamos, referentes' ao assunto, ficarão 
como simples declarações platô­
nicas se a leI ordinária não lhe vier 
dar fôrças de regra obrigatória de di­
reito. 

5 - Por mais que se proclame a 
inexistência, entre nós. do preconcei­
to de raça, a verdade é que êle existe, 

e oom perigosa tendência a se am­
pliar. 

A Constituição Federal, afirma que 
todos sâo iguais perante a lei (arti­
go 141 § 1. O); veda li União, aos Es­
tados e MS MUruCIplOS cnar distinções 
entre brasileiros, (art. 31 n. 07); prot­
be a propaganda de preconceitos de 
raça ou de côr (art. 141 n. o 5) '; € 
declara que os cargos públicos são 
acesslveis a todos os brasileiros, (ar­
tigo 184). 

No entanto é sabido 'lUe certas car­
reiras civis, como o corpo QlploClático. 
estão fechadas aos negros; Cj'..le a Ma­
rinha e a AelOllf!.utica crial'n ll1Justlfi­
cáveis dificuldades ao ingrc.<so de ne­
gros l!D,i eorpos de ofiCIais e qu e ou t.ra.> 
restrições existem, em vànos SE'tore-.; 
da administr'3.ção, 

6 - Quando o Estado, por seus agen­
tes. efé',rce t,al exemplo de odIosa di";­
('l El'!:naçào, veda.da pela LeI Magn,'. 
11::\0 e de se admirar :,ue estabelecl­
ll1"'llcvS comerciaIS proibam a entra­
U.l de l:egJ;OS nos seUs recIntos. 

7 -- Urge pôr para'deiro a cal e~Ll­
do (l" COlsas, cuja agravaçâo contn­
(;,. a para qUE: se esta neleça, 2Dt: & 
) , , l,m~l vevrdadeira lUta de ra{';..'. 
I. )' ":,. '''~\!)l{'nhl em qUe se deb~eiíl 
c.; r~n('ja os Estado. UI':­
do.' c r ·<\merica, son encontl'ar ~(' ".­
esC""' ~:' ·'d" de t6cta.:-' 3.8 nledl;:U-': 'OÜ1:_~~­
dn ,. a ,(';·peito. l11clusivve retormas c"' 
'::(,1 ',. ." Pode--"e. mpsmo,. asse­
gUFl' C,<'c a qu€stac do negro nos 2,,­
talO' c. nidos. gracas à fOl'lmdáve: 
1 }>cl'lluclOnal dêste paio-
'3 "l' um o:ra ve problema' ml<:l-

t. 1 
-I t'10~rnCla. 

8 E:,' am'l~ muito em tempo pa;<'l 
COl r'i.i· i "r melo dt. uma sábia poli­
tlc' [, , ~flli' a. os malel1cios do pre­
conceito de J'3ca ou de cor aue C0111i:­
ça a tomar corpo entre nós, apesar das 
defesas constitucionais. Na verdad 
não se comiidera. hoje, mais a lei ape­
nas como expressão de uma necessl­
d.de coletiva. ou, (segundo opinava a 
chamada Escola Histórica do Direi­
to), como a fixação juridica da evvolu­
ãço histórica de determinado pevo. A 
lei é hoje, muitas vêzes. um eficaz 
instrumento de antecipação e de ori­
entação da evolução social. promovi­
do pela razão moral e pelo imanente 
sentiment<wia justiça. Nêsses têrmo-s 
é qUe propomos a adoção do projEto: 
para que a lei dêle decorrente sirVa 
como instrumento de transformação 
da mentalidfl.de racista que se de­
nuncia entre nós, principalmente nas 

, 
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altas esferas sociais e govemativas de 
pais. com seguras e graves conseqüên­
cias para a paz social futura. 

9 - Não creio seja necessário es­
tender-me demasiado nesta justüica­
ção. As rápidas con-Iderações que pre­
cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As NaçõEs Unidas, de que faze­
mos parte. adotaram idêntica atitude 
tanto no artigo 16 da "Declaração Uni­
ver::al dos Direitos do. Homem", apro­
vavda l"pla Assembléia Geral daquele 
organi::mo na sessão de 10 de dezem­
bro de 1948, quanto em divevrsos arti­
gos da sua Carta. nos quaiS se asse­
gura a todos os homens o gôzo dos di­
reitc.s e liberdades fundamentais. sem 
distinção de raça, sexto, idioma ou re­
ligião. 

Nada justifica. pois. que conti~ue­
mos disfarçadamente a fEchar os olhos 
à prática de :lta~ mjustos de discrimi­
nação racial que a CiênCIa condena, a 
just"a redele. a Constituição proibe, 
e que podem condUZir a monstruasi: 
dade como os "pogrooms" hitleristas 
ou a situaç.es in:· olúvei~ como a da 
grande ma sa negra norte-americana. 

Sala das Sessões. 17 de julho de 
. J950 . - Afonso Arinos. - Ruy AI­
V melda. 

~ 
E ENIJA DE PAUTA A QUE SP; 

REF'ERE O PARECER 

~
. - Acresce~te-se, imediatamente antes 

do art. 7.°. 
A t. - "~egar emprego ou traba­

lho a ahmem em autarquia sOCleda­
de de e onomla mista emprês3 con­
cessIOnárIa de SerVIC(' pÚblico ou em­
pri'sa privada por preconceito d raça 
ou de côr. 

Pena - Pri::ão simples de trê~ me­
ses a um ano e .nulta de quinhent<ls 
a cmco mil ~ruzelros no caso de em­
presa or'vllda: perda do r:argo oara 
o ~pol1sàvPJ PE'19 recusa. no caso de 
autarquia. .oripdade de economia 

'.a ou "mprêsa concessionária de 
serviço púbhcc ' . 

S S., 20 de julho de 1950. - Afonso 
Arinos. 

Justiflcacâo 

Trata-se de complet~r o si::tema do 
proieto que tive .oportunidac1 de 
apr~entar .;,)hre ~ m1tpria A emend. 
preenche uma ,fH'Ul ,a de que 56 me 
aJ)<'rcezl postenormente. 

Parecer da Comissã~...de ..Qon~11 .J 
tüiçM e JustIça , cr ., - \ .. , 

RELATÓRIO \. +Y' 
A legi::lação orasileira nao admit -deslgualdad~ entre os haOitantes dY I.-

paIS por motl"S de ;aça ou de côr. V . ~ 
Pretos ou -:>rancos . todo~ possuem dl- r ..-
rtlots IClêntlcoS aos cargo~ púnlioos. / -./ ( 
AOS post<lS ae representaçao ou aos./' ;> 
p .... HOf de go\'erno p posslvel te] acesso r" 
qualquer brasileU'o de cõr. ntretanto. 
nfl , alldade. çXL<;tE'm amda em cer-
tas camaaas ~OChllS . preconcitos con-
t!'f os negros e, mesmo cont-a os 
mulatos. SI está franquE'ado a todos ') 
J C'('ssc 9.~ tunções lút-licas nem a to-
ao~ <;e acha franqueado o aces!'o a 

l rtos ~Irculos '<.lcialS. O negro ainda 
e para multa gpnte. um <;er mferior. 
mdl!mo Çle se 'l~otovelar com o branco 
e de lhe dL.putar na socleaade, a 
C(/ll~ldera<,ão de ~eus semE'lhantt's. 

Como combater esse prel.onceito si 
êle €: contràrio ás lei:: do pa's. não 
se afina com os sentimentos cri::tãos 
da maior do povo e não se aiusta 
á cultura de uma nação civiP?ada? 
Poroue desd3nl1ar o preto e o mulato 
só por causa da cor quando o indio. 
também. não é branco e povos há, 
como os japonezes os chinezes e ou­
tros. :jue "ã<, se di::tinguem pela alvura 
da pele e no entanto. sã obem rece­
bIdos pelos t>rasileiros que se supõem 
de uma bral cura imaculada? E uma 
injustica cruel Porque ,e cega ao 
preto o que se não recusa ao índio 
quando a cultura daquêle é suoerior á 
dês>E'? Poraue SE' exalta o indíqena e 
se desprez2 :) africano quando maio­
res são né:;te as riquezas do coração. 
Si cultural e sentimentalmente o prêto 
e«tá colocado acima ,o índio porque 
nos havemos de comprazer com a 
convivência dêste e nos orgulhar da 
sua ascendência em ::j.mnto vltamos 
as costas ao prêto e comideramos 
uma Ir júria nos ' ·.lporem. nas veia.s. 
alqumas got.as iJ seu sangue? 

O prêto o índio e o português con­
correram para a formação do nosso 
povo. Queiramos ou ,~ I><l . temos que os 
considerar a ,;odos no,;sos antepassa­
dos Raros os que descendemos dire­
tomente. spm me<:cla de outro<; san­
gues da forte raça luzitana Os que 
não têm !?Iobulos de samme índio, 
Quasi semprE' 'I' tem d esangue afri­
cano. A he- ança africana é da' que 
não podem ser rerebid:ls a benefício 
de invpntario Tpmos que acpitá-Ia 
ccr os seus ônu., f' com as .11'1<: Vqn­
t r.'I'er..s. intel!r Imente. sm possibilida­
de de renur ciar a qualquer das suas 
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parcelas. Biológica e historicamente o 
negro é parte essencial do nosso povo. 
Seja um oem. seja um mal, seja uma 
COlSS que nos orgUlne ou seja uma 
coISa que nos deprIma. e essa a rea­
lidade Os ;Jrer.ouceltos contra ,.. negro 
IÜI() se expl'..:am. portanto por qual·· 
quer supenonoaoe da parte dos bran­
cos. Antes oenowm l.lfenoridade. 

MaIS la 'vavel seria o nosso procedi­
mento SI. aceItando a realidade como 
ela e, ooglt3.SSemos de 'elevar o mvel 
moral e tntelectual ao preto para que 
êl€ pudesse mover-St desembaraçada­
mente no mesmo plano SOCIal em que 
!WS movemos. O motIvo pnmonllal do 
despréso :}u elhe "atamos, venha da 
escraVldao ou ,'enha de outra origem, 
não depóe li favo' nem da .Iossa m­
teligêncla, .len, (Ia nossa t'ormação 
moral. A escravidao desapareceu há 
maIS de ~esscnta anos e dela não são 
culpados ~ orHos Cela. nós os oran­
CO/' e que no~ temos . .:te enver-gonnar, 
e não os pretos .. Não foram estes que 
partIram oas terras IOngmouas da 
AfrlCa para VlrE'm entregar-se aos 
ferroo dos senhores. Foram os bran­
cos que s dingIram ás regiões afflca­
nas para, medlanue os processos maIS 
oondenavelS. se aprúpr1àr do preto e 
treze-lo a fõrça. no p<lrão sem .ar de 
naVIOS mfC<'tos. às praIas americanas 
,~ fim de lhe explorar em trabalhos 
extenuantes as esnlêndidas enercriaf' 
Despresar o negl'~ pelo mal que'" lhe 
fizemos é uma dessas atrocidades re­
""jtantes de que aUas. E'stá cheIa ;1 
11J..<':Dna da tmm2md3d2. aue é a ID2is 
deshumada das histónas.-

Não no:-; devemos e~quecer df- que 
a nossa cruelddoe nunca chegou a 
cont.ammar ).<; o:·~tos. 'J Que i. I? em 
favor deleS e em dctrnnento _.0<;."0. ,\ 

escravidão ~0~"eU ,em f':randei levan­
te.. 1'01 parte dos cscravi'bdos ,', 
quando abollda. não 5é' coube de vil, 
ganças terr'vel:; pranca~:as pe'~c su<;» 
vitImas contra o~ que a: fizeraE1 pa 
decer .1 doce afetn'ld.ll!f da ;'[:C l, Ot\<.' 
,Sé trlduZ1U em [U:"lln

f
JlaS dp,:,IÍc?(') .. :'I 

do.." ::lobres e.,cra\·OF ~;Jf "enl1D~C;. ])C 

df'j'osot: não 111 e., 1)2)n11 ~1lJ ql~{ \ ;·u·a~· 
S(iU qualcvcl' desf,j:'!'U G(} ql:e SDÍrc 
"am fazendo tamoem <;oil'el os qUe 03 
maltrataram TudO isso d0Vll:l D?S'l'­
no anImo dos v-" .. 'llelros em ?,i1{!13S 
d alvura eplderm:ra oara !ev'!-Ics 
dISpensar ao prêto um' pouco de ca:-i· 
nl1ü SI entre os orêtos muitos hi 
veraadeIramel11e ooçals, capneô dos 
cnu· maL'- tlorn;Jllantes. J mesmo 
aCflnt·E'('e 'ntre os ::trancos Uns e ou­
tros, portaoOle~ das mesmas taras, 

mostram-se Igualmente, indignos da. 
,:oncllçáo humana. 

Si o preto amaa ocupa lugar infe­
rior na esca,a SOCIal e, prmclpalmente, 
porque amoa nao pôoe receoer, n{lS 
tl:'coJ as , a eouca"ao '" que tem cU.reito. 
Os que tiveram melOS de cultIvar o 
espll'lto e destacar-se m tonos os ra­
mos de ativlttadt' ·ntelectual, oe<ide as 
maIS artlStlcas ate as maIS pratlÇ&S, 
esses nada 1.caram á jeve raos bran­
cos. As cmtilaçõel> da sua mtellgencia 
tem SIdo tão VIVas JOmo ..., cintila.­
ções da mte.,gêncla dos orancos ... Mes­
mo as falhas de caráter, que se apou:" 
tam oomo uma das constanêes dOS 

. mestiços, não 06 COloca em plano di-
verso dos brancos, j./OlS que entre êstes 
a~uelas talhas são tamt>em frequen­
tes. A mestlçà.gem moral e, talvei, 
n alar no BraSil, do que a mestiça­
gem TitUlos r.ão possue o nosso no­
mem iJra:lCO para se apresentar como 
o tIpo do home:r. puro. O orgulho 
facial e uma das sual> ndicular.3.5 
maIS tenazes e milS d.Ivertiúas. Só se 
explica pela IgnorânCIa Não o osten .. 
ta quem oon;.lece a hlstOna d(j Brasil 
e traz na memuna o nome dos mes­
tIçoS que, deso. o lmpeno até os 
nossos dIaS, je dlstmgmram pelas qua­
lIdades moraIS pelo valor mtelectua.L 

Tudo ISto, porém. ,.ao determInara 
a aoollção do preconceIto contra. o 
prêto. .Esse preconceIto ,so desapare­
cerá quando SE' apa5arem as remlnlS­
c€J.CIas na escravidão, a mll.SSQ ~dos 
homens de cor adqUl1l1 a msôrução de 
que, presentememe carece é o branco 
tiver aberto, no eSplrlto. amplas ja­
nelas que o arejem e, atra ves ,.das 
qU·ls. p3'1etrem. em frtes lUFadas, as 
doutrlllas SOCIaIS l!lSplraa~1: pela 
igu3.ldade dos ho.ner.s e alnnentadas 
pelo sentml'::llto CflSrào, Enquanw o 
branco mantIver a supremacIa econ6 .. 
mIca, qu ealr: leIO do,- antigos senh<r­
res de c.'cra '·OS. 2 os )fetos continu9." 
rem, pela eSCaSSE'l rje j'ecursos, a cons­
tltU!r as Classes maIS po.bres os prf­
COll CC:1WS persIstirão Não l1a v~n .. leis 
que os destruam Nunca nouve leI a.l­
guma qUê puC!esse desarraIg'ar senlti .. 
menws protundos e trocar a mentr-
!idade de um po"o .• vias ISSO não im­
pt-de que, por me20 de leIS ade<.juada.'i 
se . elimll1em algumas das malllf ta­
ções publicas desse preconceito. F~n 
por aSSIm entE'nder que o Sr. Depu­
tado Afonso ArLos apresentou o pro­
jeto n.O 652, de 1950 cnando caso.s 
110VOS te contra vençàú pena; e punin­
do certos atos que denunCIam aquêie 
preco!,ceitü de forma antl- jundICu e 
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anti-social. Esses atos são a recusa, 
por preconceItos de raça e de côr: 

a) de hospedagem eI:J hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento da mes­
ma finalidade; 

bl de venda de mercadorias em loja 
de qualquer gênero ou a de atender a 
clientes em restaurantes, bares, con­
feitarias e locais semelhantes, abertos 
ao público. onde se sIrvam alimentos. 
bebidas, refrigerantes e guloseimas; 

~) de entrada em estabeleCimento 
pÚblico de diversão ou esportes bem 
como em salões de barbearia ou ca­
belereiros ; 

d) Je inscrição de aluno em esta­
belecimento de ensino f:n qualquer 
curso ou gráu; 

e) de acesso de alguem a qualquer 
carreira de funcionalismo tJúblico ou 
o serviço em qualquer ramo c'a.~ for­
ças armadas; 

f) de emprego ou trabalho em au­
tarquia, sociedade de economia mis­
ta, emprêsa concessionána de servI­
çoo públicos ou emprêsa privada. 

O projeto estabelece um nova clas­
se de contravenções. I!:sta- pOdt?m 
ser creadas livremente pelO legislador 
sempre que as necessidade~ sociais ou 
politicll8 o exigirem. Na lei atual as 
contravenções em espécie são as que 
expre.~samente se referem a pessoa; 
ao patrimônio; à incolumidade pú­
blira; à paz pública; à fé pública: 
à 01' anização do trabalho: a p. lic:n 
de cost es e à administração públi­
ca. Em nenhuma dessas especies po­
derão ser enquadradas as .1ue o pro­
je define. Poder-se-ia, hlvez. C0m 
algum fôrço. colocá-las na contra.­
venção que consiste em mole.~tar al­
guém ou perturbar-lhe a tranquilí­
da de, por acinte ou por mot.vo repro­
vável (art. 65 do Decreto ·lei TJÚffierfl 
3.6g8, de 3 de outubro de 1941). Ma 
seria forçar o têxto da lfU rmpliá-Io 
em tais proporções. O mais certo !:l. 
colocá-las em ~apítulo P<') Cla.. a' 
podena ter o seguinte titub - . D' , 
contravenções referentes 'lOS nrecon­
et' .os de raça ou de côr". 

Isto. porém. ~ apenas 'JID'l 'lues' .') 
de forma. Quanto aao fundo é ceno 
qUe não só as que o projpto descrilni­
na - como quaIsquer outl'1S poderiam 
ser creadas p.ele legislador. 

Mas as que ora se vão crear não 
determinarão interferênda mdebita 
na vida partiCUlar do claadfio e não 
representarão entrave Inconstitucio­
nal à liberdade de comércio? 

, . 

Não. A liberdade de comércio e 
as relações particuláres etos cidadãos 
não se pedem exercitar em i'onflito 
com preceitos constitucIOnais. Tem 
que ser harmonisadas ~om os vários 
dispositivos da Constituicao Ora, si 
esta condena tudo quant·) alimente 
preconceitos de faça ou <H' classe. es­
tá claro que nenhuma aberdade po­
derá ser exercida quando entre em 
choque com esse preceito. "lão será 
permitida atividade alguma Que se ba­
seie em preconceito de raça ou de 
classe ou que fomente c.:;se precon­
ceito. 

Parece-me. portanto, ~onstitucional 
o novo capítulo de contravenções que 
o projeto estabelece. É pnncipb cons­
titucional que a especifi~ação dos di­
reitos e garantias expres:ias na Car­
ta' Constitucional não "xcJue outros 
direitos e ~arantias decorrente~ do 
regime e dos princípios que ela adota. 

Reconhecida a constitucionalidade 
do projeto temos que reconhecer, 
também. pelos motivos '.tr:\z expos­
tos. a sua ~onveniencia e oportuni­
dade. Muito embora, em gemI, as 
leis é que se devem amoldar aos fá­
tos, pôde acontecer que <e verif~qae 
o contrário. Si os fatos 'l.ndam ~dlan­
te da lei( ultrapassando-lJ'H' a órbit , 
ocasião haverá em que a lei se deVa 
colocar pdiante dos fátos por con­
veniência ou utilidade _ocia" É o 
aue acontece em relação .a este pro­
jeto. Em v z de 'ma revo16 dos fa­
tos contra a lei, es am'lS ele ,lte d~ 
uma revolta da lei contra o:, ~áto~ 

Proponho. no;", no exame dEsta l'0-
missão o seguinte ~ubstit).l i\ ( (m que 
I;e acrescenta ao projeto "'l'lenda apre­
sentada pdo prúpl'lO Sr. D put do 
AfoUe o Arino!;: 

SUBSTTTUTIVO 

O Con'5r~"o NnrlOnaI '1 'r 
Artigo 1 - Cons'ltt:. n m 

ç§o penr. 'Junida nos êl'mú.' 
lo, a rcc ü" a por parte 
lecime'1to coml'rrlal ou d 
oU8lqlE'T natu·(l~n. d 
v 'ttender ou r ( I' I 
" ,dor ou aluno. pc ~ [' >(' 1 
. ca ou de COI. 

\~Il­

desta 
t be­

no de 
r <:€'"­

C I -

1-,(' de 

Paráarafo 1. . Sera ('·'llsider,.do 
:l.!!en+,p "da contl vencão ) di 'etm '. g<:­
rente ou respon. áveI pplo L taL> .('CI­
mento. 

Artigo 2. o - Recusar a 'llruém hos­
pedagem em hotel. pensão (' tabeleci­
mento da mesma finalidade por 
preconceito de raça ou d (ôr; 
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Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano e multa de cinco a 'Iinte 
mil cruzeiros. 

Artigo 3 - Recusar a venda de 
mercadorias em lójas de qualquer ge­
nero, ou atender clientes em :estau­
rantes, bares, confeitarias e locais 
.semelhantes, abertos ao público, aon­
de se sirvam alimentos. bebidas, re­
frigerantes e guloseimas, por pre- . 
conceito de raça ou de cõr. 

Pena - Prisão simples de quinze 
dias a três meses ou mult.a de qui­
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 4 - Recusar entrad", em es­
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em salões de bar­
bearias oU cabelereiros por precon­
ceito de raça ou de cõr: 

Pena - Prisão simples de quinze 
dias a três neses, ou multa de qui­
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 5 - Recusar incrição de alu­
no em estabelecimento 1e ensino de 
qualquer curso ou gráu, por preeon-' 
celto de raça ou de CÔf, 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano ou multa de quinhen­
tos a cinco mil cruzeiros. 

Parágrafo único - Se se tratar de 
estabelecimento oficial de ensino, ,,' 
pena será a perda do r,argo para o 
agente, desde que apurada em inque­
rito regular, 

Artigo 6, o - Obstar o acesso de 
alguem a qualquer carr>3i'\I. do fun­
cionalismo públic(f ou ao ~erviço em 
qualquer ramo das força,; armada!'. 
por preconceito de raça ou de cór, 

Pena .- Perda do cargo, dePQis de 
apurada a responsabilidade em in­
quérito regular, para o funcionát'io 
dirigente da repartição de que ,~epen­
da a inscrição no concurso de habili­
tação OOS candidatos, 

Artigo 7 - Negar emprego u tra­
balho a alguem em aut'l7'quifl. socie­
dade de economia mista 0.mprêsa 
concessionárias de servit::o :~,'ll)lico ou 
emprêsa. privada, por pre~onceito de 
raça ou de cõr; 

Pena - Prisão simples de três me­
ses a um ano e multa de quinhe'ltos 
fi, cinco mil cruzeiros, no caso de eU1-
prêsa privada; perda do cargo rhra 
o responsável pela recusa, no cargo 
de autarquia, socieàpr'lo 0" n ".mia 
mista e emprêsa conc8.3.sinnária de 
serviço público. 

Artigo 8 -' Nos C8S0S ,'e "!n~i 'nn­
eia, havidos em estn~"':,1f\""~r .; rlar­
ticulares nodel'á o il1;7, l'" '" lJeJ 2c~r a 
pena adicional dn c",'~rn -., ,'un­
cionamento. por praso não superior 
a três meses, 

Artigo 9 - Esta lei entrará em vi­
gor quinze dias depois ria SUa publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Sala Afranio Franco, 16 de a~to 
de 1950. - Gustavo Capo.nema. e­
si dente . - Plínio Barr'lto" Relator, 
- Souza Leão. - Hermes TAma. -
Carwlho Neto. - Gil Soares. 
Pinheiro Machado. Wellingt'on 
Brandão. - Lameira BittenCBltrt, -
Flores da Cunha, - Aristides Lar­
gura. - Afonso Al'in~. "- Carlos 
Valdemar, 

• 

Departall1fnto de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 ;1 
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._~ . ~.- uomstRuI contravenção pe_ 
nal, punid-a nos têrmos desta lei. a 
recusa, por parte de estabelecim~to 
con.t>rclaI ou de ensino de qualquer 
n~tureza, de hospedar, servir, aten­
der ou r~ce r cliente, comprador ou 
aluno. por precOJlceitode raça ou de 
cfu:. 

§ 1 o Será considerado agente da 
contravenção o diretor, gerente ou 
rI' :>onsável pelo estabelecimento. 

Art.- 2 o RecU&ar a alguém hospe-
:lgem em. hotel, pensão estalagem 

nu F-.<tabelecimento da mesma fina­
lidac~, por preconceito de raça oU 
'1e cõr: 

Pfsna: - Prisão simples de três me­
~~ , um no e multa decinco a vin­
t mIl cruze' e Í)S. 

Ar. . 3. 0 Re<'usar a venda de mer­
clldorJ.as em lojas de qualquer gê­
nero, oü at.ender rlientes em restau_ 
rall~~s , bares. confeitarias e locais 
~fmplhantes. a rt'ÜS ao público. aon­
de <f' sirvam alimentos. bebi<ias, re­
:tril\'erant _ e guloseimas poI pre­
c<,nceito de raça ou de côr 

P~ Da - Prisão simples de qUinze 
di9!: a. três meses oumulta de qui­
nh!'~tos a cinco mil cruzeiros. 

Art. 4 o - Recusar entrada em es-
abelecimento P'6l1lico de dlversã~ ou 

esporte, bem co~ em salões de bar­
b l' 'as ou cabelereiros por precon­
c i de raça ou de cOr: 

• 
- , 

\ 
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• 
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Pena - Prisão simples de quinae 
dias a três meses, ou multa de qui­
nhentos a cinco mil Cruzeir03. 

An, 5.0 Recusar inscrição de alu­
no em estabell'Cimento da ensino ® 
qúa!o uer curso ou grau, por precoB­
celtn de raça oU de cOr: 

Pt-na - Prisão simples de três 
mes~ a um ano ou multa. de qui_ 
nher tos a cinco mil cruzeiroe. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
. est~ tielecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para Ó 
Itgent-t', desde que apura<ia em inqué­
rito regular. 

Art 6 o Obstar o acesso de algl,ém 
a qUalquer carreira do func1o.nali&­
mo ;:>úblico ou ao serviço em qual>­
Quer ramo das fôrças arm'8das, per 
prf'Cnnceito de raça ou de côr: 

Pena - Perda do cargo. depois ® 
apurR.da a responsabilidade em lJl­
qué,:!to regular. para o funcionárJ,ó 
dirigente da repartição de que de­
"lenaa a inscrição no concurso de 
habi!:tação dos candidato!. 

An . 7.0 Nos casos de reincidência, 
havidos em estabelecimentos partt­
cuIa, es. poderão o juiz estabelecer. 
a pena adicional da suspensão <à 
funcion'3mento. por prazo não S1l­
;,eriOJ a três meses. 

~rt 8_0 Esta lei entrará em vigor 
quinzf' dias depois da sua publica.-
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ção, revogadas as disposições em con­
trárlc . 

Sala das Sessões , 17 de julho de 
1950 - Afonso Arinos. - Café Fi­
lho. - Gabriel Passos. - Ruy AI­
lII ciaa. - Negreiros Falcão. - An­
tÓ'rL to Silva. - Gil Soares. - Car­
l;<Llho Neto. - Bias Fortes. - Mata 
N eto. - Raul Pila. Flores da 
Címha. - José Bonifacio. - Gilber­
to Freyre. - Gustavo Capanetn.a. 

Justificação 

1 - Uma das manifestações mais 
chocantes de desrespeit~os direitos 
do homem e il d~' g . ade da pes.soa 
humana, qUe aind se~~ Qb&erVaJ; 
na éposa atual, é sem o preconceito 
de raça ou de CÔ1 . 

2 - A tese da superi 'i de física e 
intelectual de uma raça oobre outras, 
cara a certos escritores do século pas­
sado, como Gobineau. encontra-se 
hoje, definitivamente afas~ada, graças 
às novas mvestigações e conclusões da 
Antropologia. da SDciologta, e da His­
tória. Ninguém sustenta, atualmente, 
a Sério, que a pretendida inferiorida­
de dos negros seja devida a outras ra­
zões que ,não ao seu "status" social, S 

e que a influência política, por vêzes 
comiderada nefasta. dos judeus. te­
nha outra causa senão o irolamento 
político e a perseguição racial que há 
milênios atormentam esta velha na.­
ção. 

3 - No Brasil, cientistas e escrito­
res eminentes têm contribuldo para o 
escl~,recimento , em plano mundial, dos 
erros e injustiças decorrentes dos pre­
conceitoo de raça. Povo em grande 
parte ,mestiço. pais de imigração, aon­
de. ' alem do mais. ainda existem selvi­
colas, é natural que os estudos de an­
tropologia Cultural e de SoCiOlogia Ra­
cial se tenha desenvo!',ido considerà­
velmente. 

4 -:- Urge, porém, que o Poder Le­
gislativo adote as medidas convenien­
tes, para que as conclusõe1l cientificas 
tenham adequada aplicação na polí­
tica do Govêrno. As disposições da 
Constituição Federal e os preceitos dos 
~ôrdos internacionais de qUe parti­
Cipamos. referentes ao assunto. fica­
rão como simples declarações platô­
n-icas se .3. lei ordinária não lhe vier 
dar fôrças de regra obrigatória de di­
reito. 

5 -'- ' PQr mais que se proclame a 
inexistência, entre nós, do preconcei­
to de raça, a verdade é que êle existe, 

e com perigosa tendência a se am­
pliar. 

A Constituição Federal, afirma que 
todos são igualS perante a lei (arti­
go 141, § 1. o ) .; veda li. UniãD, B01l Es­
tados e aos Municipios criar distinções 
entre brasileiros, (art. 31 n. o 7); proi­
be a propaganda de preconceitos de 
raça ou de côr (art. 141 n. o 5); e 
declara que os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiroo, (ar­
tigo 184). 

No entanto é sabido que certas car­
reir~ civis, como o corpo diplomático, 
estão fechadas aos negros; que a Ma­
rinha e a Aeronáutica criam i:1 justi­
fiDlíveiB dificuldades ao ingre.sro d~ '1~­
gros no!! oorpos de ofi.ciais e qUe ,' utr~c:; 

restrições existem, em vários setDres 
da admmistração. 

6 - Quando o Estado, por seus agen­
t~, oferece tal exemplo de odiosa dis­
criminação, vedada pela Lei MagIUl., 
não e de se admirar que estabeleci­
mentos comerciais proibam a entra­
~a de negros nos seus recintos. 

7 - Urge pôr paradeiro a tal esta­
<lli de coisas, cuja agravaçíl.<> contri­
buirá para que ' se estabeleça, entre 
nós, uma verdadeira luta de raças. ter-

rivel problema em que se debatem des­
de a Independência 00 Estados Unidos 
da América, sem encontrar solução, 
apesar de tôdas as medidas tomadas a. 
respeito, inclusive reformas da Cons­
tituição. Pode-se, mesmo, assegurar 
que a questíl.<> do negro nos Es.tadoo 
Unidos, graças à formidávlt! influên­
cia internaciDnal dêste pais, passou ,. 
ser um grave problema mundial da 
democracia. 

8 - Estamos muito em tempo' para 
corrigir. por meio de uma sãbia poli­
tica legislativa, os male ios do pre­
conceito de raça ou de côr que come­
ça a tomar corpo entre nós, IlPesar d&\! 
defesas constitucionais. Na verdade, 
não se considera, hoje, mais, a. lei ape. 
nas como expressão de ' uma necessi- ' 
dade coletiva. ou, (segundo opinava a. 
chamada Escola Histórica dõ Direi­
tO), como a fixaçíl.<> jurídica da evolu­
ção histórica de determinoado povo . A, 

lei é hoje, muitai' vê!1ies, um eficaz 
instrumento de antecipação e de orl- . 
entação da evoluçãc ·ocial promoVi': 
do pela razão moral e pelo imanente 
sentimento da Justiça. , Nesses têrm08 ' 
é que propomos a adoçíl.<> do projeto:, 
para que a lei dê!e r.ecorre' ;"? sirva" 
como instrumento de ' transformaçã& ' 
da menta.lidade racista que se de-

• 
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nuncia entre nós, principalmente nas 
altas esfera1l sociais e governativas de 
pais, com seguras e graves conseqüên­
cias para a paz social futura. 

9 - Não creio seja necessário es­
tender-me demasiado nesta justifica­
ção. As rápidas ooneiderações que pre­
cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As Nações Unidas, de que faze­
mos parte. adotaram idêntica atitude 
tanto no art. 16 da "Declaração Uni­
versal dos Direitos do Homem". apro­
vada pela As...<-.embléia Geral daquele 
organismo na sessão de 10 de dezem­
bro de 1948, quanto em diversos artl-

, 

gos da sua Carta, nos quais se asse­
gura a todos os homens o gôzo doo di­
reitos e liberdades fundame!lta:"', ·;n 
distinçilo de raça, sexo, idioma ou re­
ligião. 

Nada justifica, pois, que contiuemos 
disfarçadamente a fechar os olhos à 
prática de atos injustos de discrimina­
ção racial que a ciência condena, a 
justiça repele, a Constituição proib::, c 
que podem oonduzir a monstruisidade 
como os "pogrooms" hitleristas ou a 
situações insolúveis oomo a da gran­
de massa negra norte-americana. 

Sala das Seesões, 17 de julho de 
1950. - Ajonso Arinos. - Ruy Al­
me1.da. 

Departamento de Imprensa Nacional - RiQ de Janeiro - Brasil - 1950 
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J\ 1Gb sl ção b.l.'a'1; loira uão 1(1 11 to (lese. uC11Ga(~e entre 

os !J.uhi ~r1 ltes do ~lz, ~or " o l" i V)8 «(> niç.a ou (le cor • ,)r8 tos ou 

Ur'dncos, L.oc OH possue" eirei to~) 1 <. e.!ticos d.OS <;(.11\,08 ~ul)l i COS. ,n.08 

• Dostos (Je rOJ!'l,sontaçuo ou aos )O'i:OS ~'O • . 1 ,verno ú J0i13~ vo ter uces-
,. 

!8 cor • "'1~!'lJtallto, .ll.! j.'Üc:üt(,U· l, e.1stem, 

<. ~ ~ (l, c . cort ir; camadas soe i ~.; S, J,L'C co, lCOt toe' o. trt1. 08 1 of~ros e, 

roes"TlO ,CO.LI'".:. OS ulltos • La cst,: fr<.l.1:~l1eatio é.l ~O('os o anesc:o &.S fUn-
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o preto, o lHG; o o \J ~ortu~'uoz 'JdCOrrerd 1 ;Jara a 

forrrao.ão do HO.,·O povo • ~ue1ra\:!os ou não, tenos 1UO os ro-miderar 

é:i todos • nossos ,-~llto~assa<..os • • \áros os que, leSCCil<1e"'lOS u~reta'llente , 

som 'TIas cla ue Olll"ros s~d[:ues, Oa "or CL1 rü:ü lu~:.f Cana • us que não têm 

glotulos ce SC1l1{"ue L ~(1 i o qua.s1 se l~.r os tem co Sd!lLUe r' fr cano • 

>Oll(\f1c i o de 

1. nventar1 o • .."omos qu e uce1 to.-Ia CO:1 os 8CUH OllUS c CO'.1 aS Ruas vún-

t· f'OL.S , L "Ot .c"l~!leute , som posst'uilid' l.t:) ce rouunchl'r' ü quu.IQua-r d' 8 

• PUaS .x .. r('elé.1s • :"1010c'1ca e h1HvOr~Cé:i ;oute o .• CfTO c Dar~e on~eí1cial 

(lo nOG: o DOVO . aja U'rj uorn , ROjo. u I ·;é:tl, sejd U Iti CruSá que nos or­

ru1.tle ou ;~ejd U la {'ouS' que nos GO~l'i lJa. , ti es-:t.l, u. rt~a11tiuúo • Os pro-

\1ai.s louvaval sor1u o !.01'30 l)rO '8Gi ae.ll;O s1, h '01-

".E.? (} te uO os no tüano so chll tT'1 (;ue LOS .• OV8'TlOS • v '~o;1 VO yr1 '1loltdlal 

oricem, não (opõe éi fuvor nem ca !lO ma i,. 01i c:0Lc"u , 110"1 da nossa 

form' Qão -floral • 1\ oscrC1 vt(1ão d OS~l.)t-L·c('eu La ~1éi 18 (1, l f:essenta anos 

e ela não são culpados 08 pr"ltos • 

- -t mos ce O!1vc.rrontLür, e llf10 os pretos • .l\t..0 loru.: cnton quo art1ram 

• d 8 terras 10.íwinquas dü I.frica .tJurc.. v-t re:1 a t. hel'~ <"''<1 Q.ltrU[dr- Se aos 

reI'1 ões 

fr1 ranas parci , mediante os ,)I'ocessos l"1alS OOr.OU!klVoin , se apropri r 

LO preto e trd-ze- lo ú l'or~d- , .. o !)orúo nerr1 :.4r do dUV.f 08 ; Jlfectos · 8 , 
pratas Cl. "'er1.célllás afim de lr!o o·<9IorêJ.r l;r;} ,,r-dbé: .. l~108 ~){tenu(dltas ' 8 
esnlencidús 
enerr ias • Gospresar o LleLTO ~olo f:1cÜ jl e L.c 1'1 ?'ün10P Ó U',lu u ssas 
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a trocldades revol t' ltUB Oa • • que , uli' s , esta PlJ.eia ú 11i8 torta da hu-

-'Iléinidb. a, que c él mais <':eshU"Tld.J1u dí.iS !listarias . 

! dO nos dev os l- s quc ~er ,t) que a dO~C~él. cruel d,,1(le 

nunca rbep.·ou Q cul.tamiuar os pre tos, o que falo 0'\1 favor (ele8 o em 

detrimento llOf:SO • II ORcr-""vld~o CO.Teu Re~ -ra!K:le~ 10V'41!tos por par­
\ 

te dos OBcl'é1viso',os a , qUé'tIlUO a..,ol lca , dão sp GOU,~ «(! v~ I,Chnças tor-
; \ 

ri vais 9r ... Li CáOdS ~el s sua~1 V ~Lrk.l.f) . )1. tr-d. bR que ls 1'1 ZOl''d. a tladecer 
I 
I 

dos pobr es esr,r'd.VOS aos s~,l.hor~s )OC01"0808 , lltio L.os :x"' ri;. t:! u que 

ti raSRem f'jl1ü1111~'r ~Iesforr~ do q'-le f ofrori.... 1 ~L.7ondo -IlA."1be' nofrer os 

que OR ultrdtar"dm . 2uuo 1sso c.evlu pesar rlu ~l:i'no :on tlr'dlile1.ros , 

em ar..~tv.s 'e alvur'c.l. e;>ideMIC<1 )..ilu. leva-los (.L 

pouco , (a Co..cLt!J.o • • >1 entre 0~1 Jru ~o~; .1ui ;"08 Llei V 'I (. t(1 ,.f .I.'d, lente bo-

o{ucJ.lmcnte , i 101 filaS da cQ"al Jão humana • 

a o pr\..t,o a Lllu'.1. oeupc. locar" t'Lri or na escala RO-

. .." 
Li.L ... Lida 1}0<: J .l' CO LJtJ .1.' , L lUS t3fl co las , 

a eou"'oc[;o é:.. que te-rn (1relto • ()S flUO vivur~ ... .1C i os (e c .. 11.1 1 Va r o e s -

pi r"l. t o e r r? 1;'1 (',ar- se em ~0(10S 

. - " C'e s m<l1~ a!·~tst1cas úto aS ' 's :>r.J.J CdS , U~HU'-; • ...t.' .. 't'1C~l"1': <.1 (l8-
sua 

ver aos l.>r,i .. coS • /.8 ('4 nci1aoõos . CJ. i 1:'01 -t c'cUC''; <... tem fi t o -C::o v1 vas 

~"" ,,.., 'o • l ... ; u 

. 1· 1 .. ) - .,. ''l}_ " '},., 
ll ... f) vl ~u.Lc. 10r u. o, v 4 VCLJ, hlor 

• 

no brastl , (O que ~t ·t)~~CiçL.f'C'11 acial • • 'tl;ulo:' dã) ,Jo.'que O ~lOSSO 

!1ornc!tl \,>L'at1CO para so a,l)rcseutar co 10 O ",1tJo co 1.0 'p" ~uro • () orcu-
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d s • rÕ sc explica pola lE:;nOrdHcta • I~~o o ostellta quo'n ('0.1Hece a 

histor i a (Q _ras11 e tn z na ncnol'1a o no la COS lC8C1"tos que, desde 

o Im06rlO a tê os nossos aias, . e ,'-:' ti 1. ;ulr-dm ~eldfl u d11Gh(ies ~ora1s 

e pelo vl[:or 11,celectual • 

, - , 
1\1<..10 isto, porom, d.aO uotorminaL"d. a :'4~011Qão do pre-

i 1 " conce ~O cOütro o preto • .:.8se ~reCO!lCO 1.10 80 ueSdparo cor'd. quando se 

ap' E rem aS re l l11rl1scenci S c.~ oscl'd.vidão, a 'na:--sa lOS liO 10IlS de cor 

adquirir a i!.s~rução <Ie QUo, ~r(·so.l~O'Tle •• tc, c.ll'OCe o o ora'lCO tiver 

aberto, no (,fl,)irito , Ü!'11~1é:1s jéJ.iloli:1f) quo O dr )jern e , c1travez das qua1s, 

penetrem, C"li fortas luta0 s, <.48 (ioutriuas SOCiais L180iFddo.s pela 

i f 'Ud.1 9c.l< c lOS uO (lona a a1imen -. Ucl.S ~o10 S0HL1·.1011~O '1'1 stão • l~nquanto 

o br-dnco "iUdt;1vcr <.t suprurlacicJ. üCO.10 lic~, quo 1i .. (' vc10 GOB tÁHt;1r;os 

curno .... ,. ü co:> ti tu 1r as ('lei "os icJ. i s ~obres, os )... CO .. l ~e1 tos peJ."''l1.s­

..;1 r:; o • l\ÜO 11éiverá lo" S flue os {tr?struu.m • l.unca Louve 1(~1 u1cuma que 

pudesse desarra1gar se ltl'nouto(' profui1<,oS o ",rocar d ,1C:ltólic.iaJe de 

um povo • ;,~as 1 sso núo ~mpad(: Q11C, t)or elo, (' lrli 8 'l(lOrtllêiOé:i.S, se 

e 1 t 1 ne'il ulLUI11aS das IlliJ.ni tes ta .:ões pu'ol i Céi8 ,'('sse pr(l ro 1 !ce1 to • :·'01 

por' s.,1m entel!oer quo o sr . lc!)Uta ) .. 10n80 .1'1.l1os ,.preqpntou o pro-

jeto n! 562 (le 1950 creéiHUO casos .10VOS (,O co trave.1Qão j)ollal c DU­

n1ndo certos atos que aenUnC i a111 c.lluele precol.ce1 to (e forma ::.tnt1-ju­

r1.c1cêi e ::1!!t1-social . Lsses ê:l.COS não a recusdo, ~or preconceitos de 
,. 

ça e de cor : 

a) de bospedagom () '1 !loteI, t>UllS~O, ('fltd.lu~cm ou esta_ 

'-' belecimellto cu mesmo. f1nallúdue ; 

b) do venda du I!1erGd. or1 as OVIl lo ja ce qualqu(.I.· : '''n9-

ro ou a (19 a tender é1 cli entes l ~ rOBtaur'<.lr. te8, barofl f ('onfei t<al'~ ü.:-, 

locaiS sernelLantos, l.lbortos é:~O pub11co, onde so sirv m allme f.,os, 

I 
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bebi das, refl"'1geréil1tes U Lulose't.:nas ; 

c) uu o.ltrada em es tdoelec1 :rIeuto ;>u')~ i ('O CO di ver <"1ão 

OU es ;>ortes bem CO:lO o: ~ sé.t.lões de b 1.1'J8ar1.o. ou c. t)olore1 ros ; 

d) Ge inSCL'iç:"o <1e '-.l. l uno e'(l estctbolec1 mo'lto 10 ensino 

" em qu' lqllor CUrf;O ou CI"i U j 

e) ,e" cesso de alrUO"l li qualquer carreira de funclo-

na11 smo ou ~)11 co ou o servi qo em 'P,1 l';uor ramo <'ktS 1'0 r,~é.a.s arma.das ; 

f) (e empreGo ou G!êJ.Ui:tlHO u . Ltut:.trqllta, 80('1 edade de 

• 7 pr1VéJCd. . 

o projeto estabeloce um uova ('la,~se c.o c .tr;ivençõoa • 
. 

Esta~. PO( Olt ~18r cread~s li vro:-:1e!. \;0 J8 lo lCf 'i..~~ l'lC0[, ~omj)rl C]ue ~t8 n9-

c Af;'idaues nociê::i."s ou ~o11t;ca8 o t..'x:i t ·;lre'Q . Ll ltJi atual as 'ontra­

vonçõc ' ,I:l lJS pe ci e são aS qUE' d",~ "~'" H::'r: "'0 C ,r'(' fe rC'1;á pnqf"oa ; ao 

" " " pó tr1 "1011i o ; o. 1 ncoluml<"ê:lce JulJl i c... ; d paZ' publl C:l ; (.'.\ ré publica ; 

;)Ub11 ca • l-.m nenhuma liG':: tiS eS.)8clos )or.er~o f";r enqllaOraOéi8 ,d-1 qu 

o ~rojeto c r fine • ?01..er- pe - 1a, têJ.lvo7. , COil al~ 'um es for~o , f'oloca-

."UC:' ou .)úrturbar- lhe 

a trClnqll11idacle , por ê:lC~rl;"e ou ~or . ocivo roprov~.l.vt·l (u,ct . ()5 do de­

creto 1 t ..s .688 ae 3 ce ou tu oro ao 1041) • ':as . 'oriê.. l'or.J&r o texto 

da l e i amplia-lo em ta 1 s J!,f)yOry,õe8 • lJ .ié.t.1 S t'QL"tO 0 coloca- las em 

capitulo es~ec1al , que Jodaria lJur o ·~.it: .11 i , uO ~lt;ulo - "Lan C0"tIC1 -

v nqões refereutes úOR ;:>r(l ~odcei tos ce r:.JG~ ou L • côr . " 
• 

, " 
18;:;0 , po.cam, e , éipe .Ll.G , U·.:...L "W0 G<.16 ' e ! or~ • ~uan-

. as C:.i.S f JUC ora se VhO C' l'car ~lão '"18 te~.lnirão lnter-
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f renc1a 1ndeb1ta n vida parti. cular do cidadão e não !,pprefenta.cão 
• entrave inconst1tucional a libero· .... de do comerc10 ? 

Não . A l1JerddGO dv comercio e as rolações particu­

lares dos cioadãos não se yodem eX8rcitar eo",,: cOllIlito cor~ prnce1tos 

consti tucionais • rrem que sar l1c1rmonisadas com os vari os dispositivos 

da ronsti tu1ção • Crd. , si esta co idena tudo qu ,nto alimeIlte preconcei­

tos de raça ou de classe, está claro que nenhuma liberdade poderá s r 

exercida qUando entre em choque com esse ;>1" 'cai to • Não será permiti­

da ativitade alguma que se baseie em preconceito de raçd ou de classe 

ou que fomente esse precollceito • 

Parece-me, portaüto , cousLicucioI1ul o Il0VO cayitulo 

de C' ~ltravenqõos que o projeto esCabelece • b' principio constttuclo­
a 

nal ' que especi fi cação dos ciroi tos e fjarê..l ntias Çxpressas na Carta 
. 

Cons.titucional não exclue outros direitos e [éU·'c.dJ.tias decorrentes do 

refime e dos priI1cipios que ela adota . 

rleconhecida a cons ti Gucio'1alj dada ,o projeto ternos 

que reoonh~cer, tambem" paIos motivos ê1craz cxpos tos" a sua CO.lve. 
, 

niencia e oportunidade • ioftui ~o o,nborod" e I" regra garoal, as leis é que 

•• • re devem amoldar aos fatos, pode acolltecer, as vezes, quo so verifi -

• que o c outrarl o • Si os fatos é1.ndé1m ~di ali te da lel , uI trapassando-

lhe a órbita, oCéisião haverá em que :..t lei se deva colocar adiante dos 

fá tos, por cOLveniencia ou ut11idad0 8()C ial • ~' o que aco"lte co em 

relaqão a este projéto • bm vez do U"'la r! vol ta dos fátos contrei. a 
• lei, estamos deante de uma rpvolt .. da lei contra os fatos 

Proponho ,pois "ao ex' me Gesta cOlTlissão o sef;utnte 

'substitutivo em que se acrescenta <.lO t)rojeto emenda apresentada 00-

lo proprio sr . d ;Jutaco rlfonso ,urinos : 

Bubstitutivo 
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o Cone sso.·· Ci onal dt1crota : 

t;onstltu l (';J.l:;rúvo •• ção pe.lul, ;:>u1l1c<.1 0G 

te , 

• dOS)COUr, sorv r, u. 'e.ldor ou c -
A u ~r (' ltellte, ( ) lJl~GOr ou d.luno, ~U!' JL'0 ro li 'o 1 ~o I .n .. L '~êJ. ou ,1 cor . 

o Lira tor, t:crcr te ou rOSi)O 18 vaI JoIo ostd.boloc1 ur. "'0 • 

~ão, e~t"l'f"om ou oSwbelec !'lonto (J ..... 18S'TIL f" lul·(C.\ <', por ,)!'eoo!lcel-
,. 

to <' e 1 (. CU ou (ú '''or ; 

(ç:. 1 CO ..J vi.1:'~ '!'l11 cr'uzrir os • 

.. 

qu 1.1ucr cl 

,. 
r -;a ou (.) co r • 

ct.iCO mil 

.. ' .• vto .. 1 L" cO '- '1" l C'! l»vl.Ít ....... .1 , 

• 

". I .~ v 

1 UL..V 1.t.'ú3 • 

.• 0 c 1 

...l". , (''), fol-

~ \ rt . 4 - . ~t CUS~Â.' fJ L. I.JL ..4\A(. I e B ~) L.: (' l f 1';0 ~ L, 1 1 co 

. . ,. 
1'a1 r09 por .. ).CtJ n ... GO 1 CO \. e 4C.t,<,~ ou (.0 cor : 

ou nul'" '-o (,I'L1L .. o a _nco .:lil c ... U?otr0<1 . 

i. t . 5 - C 'CO l' J/ 8"") "-J 4V-* J,. ... v __ wtu ll.~f) v"j vüb' loclI!1on-

. to uo e 118 -'o (lu .U(.l!qup r ':..l.t·u OU • r ..... u, ;:):'),1.' t) .. :o (. )., ; '5 "J l· .... ~u. ou 
,. 

de cor • 

<1 .... ( ('!. U"''' 10 ...... - "d .h.1 OU 
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?arae . un1co - "c '1 tru~ur, I; .f;" ')Cloci110[~tO ofl-

dpur~l('O ern i.nquer1to ret,ul<.J.r • 

.t.rt . 6~ - Obs ~r o ,-,cesso ~ e .lcut'r'fl (;. qualn u~r car-

re1.rci dO fu!1ciOH[ llamo pU:J11 ('o OU <J.J SuI'V1 ~o l Ti 'll.J.l'lu)r r'd.mo das 
r ,. 

forcd.s é:.11 l'lad 1S, i)Or ;>re r-O.lrc'; cO (" rd.Qti ou lIO ,'or • 

e sab11idad CIII il]Uerito f\'Lulur , Yti.cu u ~·l"'~·IJ'kL"·) '~.c~~:ente ~la ra-

• 

ca.l~11 dd tos • 

•• . ~ " .... " 'la"'" u t,h.:) \.I. ,",''v 
I 

• lBw, 

4. ... f' ? 
. .. 

ona • - . .Á. _,h .. ) 

.:0 ('o .. eu.eso 1) lÚi ):11 td.Qão ('00 

,~ 1" ,... J ." 

n 

l' .C~ ~a ou c CUJ.' ; 

(' 'S IUdv d. U 'I ( •• 0 e 

"'111ta (~e quiniLenl.OS a Cl.1~O !lil CLU7UirJ1, iv C~~(~) 

t .rqui.z, Roctedóde (tO eco.lO ,1' 

'V 1 00 puul ico • 
> 

belactrnOl .. t08 

ses • 

pOis dé ~Ué:1 p'lbll . Çro, revo 'Jly.8 

~ J- ", -.AV -o. -

~o Ca.C[;O (e ~ u-

. , 
~J. 

# 

v:n,r<.l.ru. em vitor qu1.zo (iaS de-

.. 8 (tiSil0 1 .... Õüs ~ln contrario . 
. ' 

~ ç: ~~'- ) J V v- r \ J] 



R E L A T O R I O 

A legislação brasileira não acirli te desegualdade entre 

" os habi tantas do paiz, por ':1ot i vos àe rciça ou de cor • Pretos ou 

- brancos , todos possuem direitos identicos aos cargos publicos }aos 
, - . postos de representaQao ou :A6S postos de [uverno o possivol ter aces -

so qualquer br--d.S ilel ro (je côr • !!.n tretan to, na real i daoc, existem, 

ainoa , e'11 certas camadas sociais , preconceitos co!:tra os nogros a , 

• • mesmo.) c onera os mulatos • Si esta franqueado éi todos o ' po as fun-

e çóes publicas , nem a todos se acha franqueado o aces'so a certos clr-

• 
culo~ sociais . O negro ainda e , para muita í;ente , um fier iílferior, 

lndil'no de RO acotovelar cO i"! o branco e de lho disputar, na soct edade 

a (l)" .s'idera Qão de seus seme lhan tes • 

Como combater esse preconceito si ele é cOLtrdrl0 ás 

leis do paiz , não se afina COI1 os sentimentos cristãos eia maioria do 

povo a não se ajusta á cul turd. (le urna nação c j vlilsada ? Porque des -. ~ 

dr:nhar o preto e o 'lula to so por causa da ('01' qUd.~1CO o indio , tambem, 

não ê branco e povos ha, C0:10 os japonezes, os cfii nezes e outros , que 

não 8e d1stinguem pela alvura da pele a , no entanto, são bem recobi­

dos pelos br-cisilej ros que se supõem de urna brancura imaculada ? ~ t 

uma i.njustiQ8. cruel • ?orque se ".ega ao ~r" to O que se não recusa ao 

indio quando a cultura dáqueIe é superior á deste? Porque se exalta 

o indi.gena e se des;Jreza o africana quando maiores são neste as r1-

• quezas do coração ? Si cul curaI o seL timentalmel.te o preto esta colo-

cado acima co indio porque nos i~ave!:1os (Ie comprazer com a 00 lv~von­

cia deste e nos orguUiar da sua a.scendrucia om qUéiLtO volta·nos as 

costas ao preto e cOllsideramos waa iJ.juria nos suporem, nas vej.is, 

algumas r'otas do seu sangue ? 
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• 

o preto, o il1di o e o JortuL uez '0 .correrd n par<..\, a 

formaQão do no~r'o povo • 1ue1 ra"'lOS ou não, ternos 111 ') 08 CO,lSi d .!:"lr 

a todos noss os é.t.ntepassados • \<1r08 os que cefl cel~de"10s d ~ ré té ':"1::;e, 

sem mescla ae outros sdn:uos, (d. forte raQé:l lur~~ ~al.a • Os que não têm 

globulos ce sa:n{;ue 1nd10 / qua.'j se(l~r r os tem (..{ sd.r~[ue africano • 

# -A herança afriCétffi e das que dao jJouom ser" recebidas a ')sneficto de 

i nventari o • 'femos qu e acei ta-la com os seus O.lUS C cor,1 as suas van-

tâ~:ellS , 1uLerralmente , sem. possiuilidact:) ce rpnunciê~r 8. 'lualquer das 
, 

Slas o~rr-elas • BI010r1ca e íliscoricél .ente o "~efTO e perte es~encIal 

do no~"'o povo • ,;ejr um JO~, soja u 1 '\&.1, sejél. U 1éi COOSéI. que nos or­

rulho ou seja uma cousa quo dOS deprima, é es,~a c~ reéili(~aQe • 08 pro-

conc,ei tos contra o neGro não se cxpliccil.1 , Jortu ltO, por qUalqlH.r su-

Júri or1cdde da parto c oc:; '.Jra iCOS • ,.ites L .. Ot<l I i. .feri oriàuc e • 

Mais louvaval seriu o nOSGO pror,ed i ne.ICO si, cl.ceI-
• # 

tandá a realidade, como ela e , co[itassemOR (e elevar o nivel 'I1oral 

e 1 ntelectual l.0 pr to !Xll't .. que ele JUGOS e QOVE,r-s8 G6se'ilb"iracada-

'''''en te no esmo plano so cial em que nos "'1ovemos • () telO c1 '\i o pri J10ltdial 

(O àespreso que lILe vo Gt;.\. nos, veUIla L.b. 8S cra. vi dio ou vorlha d e outra. 

origem, não depõe ê:l fdvor nom (la LO ~S·.1 i '1 el1 f'llLC i a, nOlTJ ela tlOSSa 

fonnaç - o moral • 11 escravidão destlt)~_1.'eceu na :'lu.; Se) nessenta anos 

e dela não são culpados os pretos . Ie':'u, IlÓf: 08 Ur'c1rtCOS é que nos 

t mos de envereonhar, e não os pretos • l\l~O forcwn es l.9S quo partiram 
, 

das t rras 10nf;inqUi: ... s da l> fri ca pa.ca Vi re na. !eri Cu olltrvt <.ir-se aos 

. ferros dos s6Ilhores • ~ ora, os LJr ..... LcOs quo so {,j ['i. t 'i ré:a.m ~s refni ões 

africanas oara, mediante os l)!'ocessos Mais COrdenaveis, se apropriar 

# -- do preto e tI< ze-lo a forqa, da t)OrdO 88/1 .. r do avios infectos · s 
í 

praIas ameri canas ar! m de lhe e '{ ~lorar e i1 crabé:.1.1 !lOS e xtenuêln tes as 

lenerE" ias • Despresar o nef;ro pelo :ncLl qu e l1.e fi zernos é urna cossas 
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éi troc1dades rovul ~lt0S ~1U 
# • 

quo, td1us, cnta dJ.Hiu. ... ~ 111n;;or!u cu hu-

• 'íb111àd e , que e h r~1s lCS1!Ur:~.1.u C..i8 hls:or1as • 

- , I ... dO nos (,;vonOti t"squ c ,:el' \. d qUl\ V. .JOG~'jU crua dad 
• 

• 1unca clieCOU a CO,lW:-lllnl4r os ~.ce tos , o que f".J.l~ cn L'i..lVOr (0108 o om 

de tr1mcuto 1l0BSO • H C;' CJ.\ Vi c..:o co_ reu G ... _. ,lo· c~' ... u, .. ,,"" .. ) lcv~dtOG por par-

to <08 escravlsdúos a , 'I" ('O ,. o11(u ,-..\1 h. UI) •. 1 , -'lUQ ~p ,') U o \..c v1 >t~"'À.1~as tor-

rivais t->r ... ttC(.tdüs ~elos ,U0.': 'Ji~1:~ ·'Ji.trd. (JCj ';u; Ló.n 1'i.ZOJ.U1 Padecer • 

• (;0('9 dfo~1v~dt.1'.e CtJ r... ~:..1 , ;UtJ ~;ü :;J.-c..1('1~:i:l ',1ull.l1. ;)lt. .. n codl ~Qõos 

. dos pOJres es(';r'"c:iVOS i:.lOB .~;-J .• 1ioreG !x>coroBos , 1'1;.10 11-08 .)C'M5 ti u que 

., ra'""'""em "U' Ir nr I O" .-. O .~ 1 ('O ~'te "ofr" • ',... ""('0 _,1 \(~ . nr-l'rOr 05 
.. ~ t.~ t ti ]Ul: ,li .... ..\. ....... ,. 'i'" t. \.. ..... - ,'- ... .:'.,_" ~1..4-~V'l,.J ,"'U 

que f)S <.lltrc.tardTn . 'u J -!380 CUV1:"'" ~eGur· 1:0 ~ •. (t:'10 ()~j .)r~~;·jL:1ros , 

. em a t .ci v.S . e aI VUl""ú L.)'~,:e.c li co. l)-..ü~U. lovd- 1os .. c:.)o:núr uO l)rrto tml 

• 
cc...clnllO . j c.,t..re 0.3 t)r0:'O'J .:lu1 .,OU ü~ V,.'J.'{: ... coL.\..4''Jcntc bo-)OU 

,.. .. S 
",<..1 1 ,- cu zes dos ,,' .L·L 10D .ti'lS LOL'j,"1rliL".ltos , ú :1u~: .0 ... .1('0 lt;oCO C~ltro 

o~ br<..l.nc'os • Vilfl EJ vU v.cur.; , !)Or::'ul. Irüs (H_~' :0 f) ,.lu f) t~n .. ::-; , .0;; ,r~ 1- 1).." 

o-":Jül.non te , t - . . '''11 #.. ~ ~ '"!I ~ '. ,,_,... .. t ~ ,:(.1 .10" Lv. (0. \., ,ü.) !.LU.â:..trJa • 
~. . 

1 o :} .. • 
~() u. :1'1... ... íJCUJa lO[;d.c i f, r1 or l~ eflca1a no-

• 1 L . .. '" 1 C ld 1 e , pr'l: lC .tÀ-l .10: .... C , :)(jr ']U'3 U L(..... ...ú.O poc l~ ~. CC) Ul' L' , m ... s v~ co êl3, 

<i ('( '1 "'uQão a que t n - ~ '( 1'·" [In ,,, 10 l' Vfl!' 1 ll'ioco /'" ,. '1 "v· r o ,...('! .... "' vJ • V,-J 'J ~ "- """"' .. I'\,.. L' .... v '\. vJ ,.... vO -

p1 ri to e clrsturur- sc f ~ -.;0,:08 Oti ~~, ":10' ..:C ,/ 'li. ('d v ~ '\;0 ,~Jctu~l , (es-
• • • ('9 as 1k.11~ [i,c-:1st1 c~_s ~,;O ~s , 11 S .J" ~ n... . .. , ) 

...... • .i.~ '" t '.oIC.J.d , ,; "l ........ ( ~"''''.... r 
V"l..6.i., ~1 .. u "1<3-

suú 
ver aos brd.lcos . n ,"ntilaqõos '.u -j .c,clTl·.; .. ('i .... te.a s~ o t'::o v!W.l.S 

('orno hS (!1Ht11ü.çõe~ Cd 

- -'ú1"..l ter, rrJ o SS upo. LCu..TI 

oloca em .Jlano \..1 vorso 

lt ~11 c-e1 iC1 ( .. . ~ (' )t' • '0<"'''10 r ~ • ~ L J _ t...L .oi.). t , ~.l.,... I V • J '"). ilu . 1 I <.1 1 .. d.9 (. e 

V h) U:4M.. ... ~ ,~ C' I "'oc 
.. J V,J;. h.1 \,/u .... ·.I V 08 

JD l.tL'~ ~C()S , .)U~.J que 0.1tro 

os,;· ";Of~ l~O OS 
~ 

co tos a ~uelas 

f'albas SÜ~ -:;al1bem froquolltcc • .B " ... 3.;iJut;0m r.lOrul Ó, uUlvP~' , :L1or 

'no Lr'd311 , ,0 que á ':P:-;t10~re'n ru.cl~l . .. tLu10~': 11ÚD rJo~:t1ue o .~m· v 

f!omem onu.co Jéir-u so &.vrcfiunta1' ,:0:10 o "ipo c") 110 10''1 J;luro • () O.: ~_ 

lho rac1úI é Ul'3..1. clun SUá,n L'1 (J1,·ulu..L~ ~~~ '.:u ~ s ~O.lú~ os o ma 1 s c1 vr i'l, 1-
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das • ' ó se o '.~11 ca ~olu. i t;1l0ri.~1-;.ct • - l • 1k.O o 03 tC. ~~ '!Uu,n 't>..U1eC 

hIstor"a (') ,r-c.4~)1.1 e tr'~Z.k.l .C .• 0.1:1. .... o .10.0 \JOG 1('n~1~os que, cosce 
• • I ' • .-' o m~cl" o ..... ..;0 os uOSSOS ~. t' 

1 t.l.,) J 
~ 

v I "' 
:J rdr. J01.1<'1 '~u11 c:d.(;c l) rtlozvd.is 

• 

L 

e pelo viror 1 .. .;e1ertuul • 

TUGO i8 to , ~oJ.'ó .: , ,l.ÚO t,(; tcrm1.nu..:..l , .. ~i:)o11 ç~o do pr-t '!-

• • cor.cúi ~o cJ,.vr,~ o prl,to • . ,SSO t)J.'O~:)~lco1 ... o 80 .... C81...,À...l'a('u!"~ quando se 

~piJ.í"~rom u.S rorl11 1 ,1 scünci~s . "Cf,:,v1r·~o ' }" "'" ú l .. , .L -... u"" , c:J. ,u. .lu. J(' . o" "~O "C":' de nor .... 1 1" t i", l.1'-1 u '"", 

-. adQu1rt.(· ú L.st.ruçao l.C QUO • .J!' 8.J.hiÜrl() .. ~C, Cl.'0GO o o t)rd.:l.::o~iver 

--o _ Jurto, 10 (!sPirltO.,ti;·lpltiS Ju •. rJL.t.f, ,~uo o ui' j0m Ü~ül.rd.vez (!él.S quúl~ . 

l'rl fortes lur~.t<.!t.1S,S uou~.rL,~s S0,~i';'l1S ~ ds..>~!~dos De e 

e 

.)e.letro~, 

u ..... ~D .. OflOM e ~liillOu..N.L,"1n i)ülu :>ul1v 1 :1~i ... GÜ '.&.'1ntão . .... rlqtunt;o 

01 ' 1 .. ('0 r.u1~t;lver C':!'l "\T'(_ ~ ;"\,' C{'ü u "U.1-"'" '-- '-" _ v .. " C· ~"C ' • , '1 l. .. VO~O 0 (' 
, .'1 dor! vt~ 'ü8 

q "u-.o r't r..-: vscr ... vos, v 

ruI':.!O " , ~ 
,.. • .., , ..... -1 #." 

J ... ' V ".,.,:.A r ,.l f' 

• 
U'"' .. ü' ... ) :)J. v v v l,,~. . !l L,,~,: 

'1,.1, cs ~ ~ )t'", ;\rn f"'O _ ' • VLJ vu, 

., .) 
• 

«. .. t~:.;ca t:\r~ v.t , \.oi 

~, ).., ,(, .. t UI'"! ) J. • ~. 1.. J.l ... l l, " i .. 

·c-

" \J-

-.. r '..J -• .. ~1 ,) .. ,~ • e .c-lA 1 c.. .: 8 "1 • J • v v"'; C"' 'U ..., ... ! '-" 1 .. . •. UI~...::u. •• ouve .. 
..1..' i .. ... " \.ltl.. .• 

,,, 
... _.1. V 

DUCt~SSe CÜs~u."raigar f'O.l t t ·Ü0 •• tu . ~ro r 'lll, Ú J 

,., 
\.' L'~ '. .1.' oi ..;l.:.. ú • J.. l' (:J. e (' e 1\, : 1 \.lu. • l J 

Ur1 :JOVO 
' . 1 sso n:o ~ '1l1)OGt ''1'.10, t)O!' 'l~JI o (' 1 \-"q' P1P CU(":t se • .. .as __ .. - to.. "- '" \. I J "~Â ... ), 

cl1. t .lom l..o1cum&..LS ti. -~... - "..... ,{ .. Ld..., u1.. .. : i 1 U • v-... .:oc . ., )u', 1 ~ Cu.P (,~GO prt :v, :('ü1 to • 01 

por i:"L..nlm ente11Ger quo ~ c~.' . ,oJUl.u. lO.l!":O .. d dOS ..... th'(?~;O~1tOU o pro-

je ~o I1~ 5()2 ~o 195ú CrO~l.LO Cü.~JO.J .l0VOS ce Cf] v.Cave !Q~O JO: ~l ( -
nl ndO cortos otos que I...O.:U·H" ..... iIl ...a.;u01o th'o:..cv .• eoi vO ~ o fOr:k1 c.lll~1..-jU-

!,1 t 1 Cu (' ti!, ti-Social . ~$DeS '-" vuS ~~.iu u 1'l: CLl~i ..... , L)Or ,)!'C COdcot ton (10 

, ,. 
r-J ~a e \.'0 CO • • 

..) <lo 1.08 )od ... ~o:n -J • u() to 1, JÚ •• 8:0, Li w ~ J 
C ou cstu_ 

oolecimento <la mesnru f1nuliL(.,L o ; 

b) cio veHW \. ~ !Jvl"'eu urlas o': loju t o qU<i41l1uC'r renu -

ro ou ti G ú ;:;mlder ('11 rn';ns '" "'{ ,C' í·:. lU./. ... 1',-" .! -L'V\",.4- ........ 1\. , 
.~, I • 'pP I'>o~' ffli h"1 r 4 n ~ 

lU... ~ • , '" , ~ \, VU 1 u,i:'} 

e loCd i s somo L.\. .. lLen , l.l ut!rtos ) ;)U011eo, O.l<!C 80 (~irvUf1 h~1 ltOS, 
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bebidas, refrigerantes e ~;uloseimas ; 

c) de entrada em estabeleci.mento publico de diverflão 

ou esportes bem como em salões de barbeó.ria ou c,~bolerei ros ; 
• 

d) de inscrição cie aluno em estabeleclmotlto ,ie ensino 

• em qUalquer curso ou Cr-.. u ; 

) (le acesso de alguam a qualquer CH.rrei ra de flmcio -

na11smo publiCO ou o serviço em qUulquer ramo aaS forças armadas ; 

f) de em;>rego ou trd.balll0 o"a autarquia, sociedade de 

8conomia ml st r
, em~reza COIH~ess 1 onê1rié:1 <le sorvi ÇOfl l)Ul'"Jli cos ou cmpre-

za Rrl va aa • 

o projet~ estabelece una nova clarme (;0 cOiltravenções • 

Estas 'podem ser cread9,s livremeilte pelo locislaoor sompr que as ne-
. , 

cessidades socia1 s ou poli ti cas O exil:irem • ,,,u loi atual as ':.'ontra-

'vençõo- em especio são aS que 0X~ ~ 'I 

. .. " patrimopio ; h 1Llcolumioaue public~ ; a paz publica; a fe l)ublica ; 

á organização co tr<:ibalhO ; â poli cia úe cos tUrílOS e H. úvninistraqão 

publi ca • Em nenhuma Ges~,as eSJecies poaexvdo Stlr enquacirddHs as que 

O projeto cefine • ~oder-se-ia, talvez, co~ alEum esforço, coloca-
, 

1ó.s na coütr<.1venção que cor.siste e"1 nú1bstar di f;uem ou perturbar-lhe 

a tranquilidade, por acinte ou por ~ otivo reprovavel (art . 65 do de­

creto lei 3 .688 de 3 ae outubro de 1941) • Mas seria forçar o texto • 

da lei amplia-lo - # m tais pro~orçoes • O ~is certo e coloca-las em 

pitulo especi"1, que poderia ter o SeLuií1t~e titulo - "Das cor.tr-d­

v nQõ s referentes aos preconceitos de rê:1Qé:i ou de côr . fI 

Isto, porém, é, 'pel1as, una quostãó de forma. • ~uan-

to 
~ - . o fundo certo que l1ao so (;LS que o projeto des~rimlna como 

qUélisquer outras poderjam ser creadas pelo let;is1aaor • - , 
• 

Mrs as que ora se vão croar não o~8ttbLu~ inter-
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f 
, .. l........ .. "\J. ..I 

ferencla lndeblt na v10a }Júrtt ,;ul' r oQ cidadão e não rCQr:!fi:;;~fJIE 

entrave 1nconstltucion~1 1 11b.rd~oe do c~ercio ? 
\ 

("o lrli to CO'll pr 'ce ltOB 

ronst1 tuclonais • i'em que s..Jr 11_1rrnoü1sudêiS co >'I os Vctr~ 08 dispositIvos 

da r'onst_ tu1 ção • . r-d , fi1 esta cOridol1u 'cudo r]u nto ..... limontf j)roconc 1 

tos de raÇa ou (.t~ classe , ostêi claro quo jlOuhunn lilJordade po(Jerá ser 

exercid quünao entro o (l c . .oque C:)ri clfl::(" J.ct·coi to • l;ão f)er~ p..?rmlt l-

e da' ti vi Cicio ult~uma Que 80 baseie e.l1 P.cOCOIlC-.. i to l ) l'c.~c.... ou l"1 P cla~~~e 

ou ('1: 19 fomcn:o eSf;e precOuceito • 

Parece-me, portu..!Go, c,)ls~L .. ucloJlul o .!Ovo C&Jltulo 
• 

de roj~ro.ven0Õ(-'8 que o projeto estaoeleco • L t ;h"lIlC1 j )io const;- tucio-, . 

:;::.::;"'nal é}1l("~~'1pec1f1.CUçilo aos 'irJttos e {.G.rodtio.(' LÁpres~~a81a '·tl.rta 

eco.lhecida ... constl C'lC iOd~.11 (.Jade o proje~o te~f? 

(]lle reoonhecer, tamball , ~elos motivos ütraZ exposvor, a sua CO'lV8-

n1 enc1 é:i e oportunidade • '~ui:'o cLlOord , e., recra C9r'cll, áS le1 s é Que 
,,# , 

r-e devem a:loldar dOS fdtos , pode éicolltecer , uS vaze~, QUo no ver1.fi-

(Jue o c o.ltrãr'l o • f' i os f~ ~OR êJ.n(Jo~ '~(,; ül~ te (1:; lei , ul 'cI"'y.pa ~Hando-

11.0 ' órb1 ta, OCê.tS ?o havere" o Jl quo ~ lei se ceva colocar adt r1.nte dos 

fátos, por cO.vt)nIencI' ou util1dauu súcial • ~ , o que é.l.C0.ltece em 

.. j' 1" rela7ao a e~te pr~) to . bm vez cio UIllü r vo ta <"08 fa tos contrd. a 

leI, esta1'l'lOs ce"nte c u " dá lei contra os fatos • 

Proponho)Po1s ü.O exa:ne oesta c0'111ssi:.1o o ser;u"nt 

substItutIvo em que se acreSCGl1tti ... 0 projeto umonda aprosentach ,)0-

lo propr10 sr. <11~U"'''(.O Mfonso Hrinos : 

~ 'ubs ti ~u.;1 vo 
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o Congr sso 1 c10n .. 1 decreta : 

l\rt . lo! - 80nstitue co[~travenGão pen'l, punida nos 

temos desta lei, ~ recus , por parte de estubelecimento r.anerclal OU 

de ensino aa qUcllquer U' tureza, de l!ospedar, servir, a tender ou rece­

bpr cliente, c om;>rador ou luno, por pre 00 nca 1 to l .. 6 rd.Qél ou de côr • 

• P' r'àg . l~ - Ser ... Cous iderado agen te da contravenção 

~o dire ta, ~erente ou rosponsavol )e10 estabelecimento. 

Art . 2! - rlecusar a u1guem hospedagem en 11otel, pen-

e 8ão, stala[em ou estabeleci"1ento d:..t rnesmh fi naliC].('0, por preOOllC 1-
,.. 

to ce raQa ou (lO cor ; 

Penét - Prisão s implos úe eras 'leses do U"l 1110 e lul ta 
, 

vL1ta mil cruzeiros • 

• 

qualquer ,~1311ero, ou atender clt 8rltes r"'u ~ t"l' Y". , .- C' 'J' r \ C"' ,.. 0'1 f~ 1 d u. >I.l.d.~ ... '-' ,,), <t t d, ~, o -

tarias e loclis semelrlantes, 'úertos ao publi"o, aoude se sirvam 

tilimehtos, bebidas, refrtgerantes o Lulosoj "'; 18, Jor ~rt mnceico de 
,., 

rd ca ou CIO cor • 

rrul ta de qu inholltos a cinco mil cIuz0iros • 

1-\ rt . 4 - .l{e cus ... r e 11 tré1c.. errl e s ta 00 le c 1. en to pu bllco 

de dlvlrs:o ou es.porte, bem como em Salões (,O barbE'élr~êtS ou C' . ..,818-

re i ro s po r p re Q) 11 ce 1 to ê e rd. Q' " ou de cor : 

Por!'. - ?CiSHO simples de 1U i .170 dias a '.;res nezes , 

ou multa de quinlle,l o' a Cinco mil cruzeiros • 

Art . 5 - 1 t:1CIASür L1SC1'iQúo l P :.11uno til estabeleclman-

• to de ens 1:10 de qualque r curso ou FPrau, POI" 1)1'0 c ü.lcei v~) (e r' Q&. ou 
,.. 

de cor • 

Pena - ?ris~o nimples úe tres ::leses a um ano ou 
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multa de quinhentos a cinco mil ci'uzeiros • 

Parag . unico - Se se tratar La escabolecimellto ofl-
. ' 

cial ce ens1no, a pena sera a perda o ccirgo })ara o agonte, c!esde que 

apuri!1da 011 irlqueri to regular • 

~.rt . 62. - Obstar o acesso de ctlguern ü qualquer car-
.. reir. do funcloDétlismo publico ou d,u st3rv1ço e'l1 q lcilqu-;r ramo das 

,... 
forças arYl1adcts, .901' preconceito c" ruça ou ae cor . 

PCl1i:t : - Perdu co C:.... l't; ° , ce~ols co .... pUr0.dd u respon-
• e sabll1dade CLt ir querito regular , para o funcioll<tr'; o irieer:te d re­

partição ce CJue (jeperida a. insCi'lção r:o concurso de bab'tlitaQão dos 

• 

• 

, . 

• 

• , 

, 1rt . 7 - l~egar Crrl.9rp so ou cr .. b.lho a uli;uem otn autar-
, 

quia, 89c1edac1e de economi' .. lsta, em~resa .0 '30881011, ri:i de f~erv1-

~ 

QO publico ou J"presa ~riv' da, ~or preco .. ceito <'e r..i~ll ou c.o cor; 

?ena : - PriSLo f-")i ~,(li)les .... 0 cr-.:s lusas a um ano e 

Y"UI ta de qu!1nllentos a ci DCO mil cluzei r08, no cas o ,(} !:mpresa pri va-

da ; oerdu do céirco para o reSl)OU8é1vel ~elê1 recusa, 110 cargo de au­

tarqutz, sociedade de economia Li sta c emp1'( sa concessioni:..r1a de ser-

viço publ ico • 

Art . 8 - Nos casos <..e reillcidCllClct, luivi.dos e'll est .. -

belecime! tos p4d.rticul res, pOderá o juiz estabol.ecer "" pena éldtclo­

nal da suspens~o do f'unc ionamen to, ~or praso não 8U;)Or; or a tres me-

ses 
~ 

lirt . 9 - I::sta lei Ou trdru om viC.'or qu iuze dias d -

poiS da sua pub11caQão, levogcidas dS d1siJosiqões em contrarjo • 

" /' 
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CABARA. DOS DEPüTADOS 

P R O J E T O 
NQ 562-C 1950 

-R E D A ç A O 

Redação final do Projeto de lei nO 56Z-B, de 1950, que inclui ent~e 
as contravenções penais a pnática de atos resultantes de preconcei-

.... 
tos de raça ou de cor. 

O Congresso Nacional decreta: 

- ,. Art. 10. Constitui contravençao penal, punida nos termos 
desta lei, a recusa, por parte de estabelecimento comercial ou de 
ensino de qualquer natureza, de hospedar, servir, atender ou rece-

,.. 
ber cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça ou de cor. 
", ". 

Paragrafo unico. Sera considerado agente da contravençao , . 
ffdiretor, gerente ou responsavel pelo estabelecimento. 

-Art . ZQ. Recusar a alguem hospedagem em hotel, pensao,e~ 
talagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por preconceito de 
raça ou de côr. Pena: prisão simples de três meses a 'um ano 1 mUl~ 
ta de ... ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a L..., ZO.OOO,OO (vinte mil crg 
zeiros). 

A Art. 3°. Recusar a venda de mercadorias em lojas de qual { 
quer genero, ou atender clientes em re~taurantes, ~res, confeita- ( 
rias e locais semelhantes, abertos ao publico, onde se sirvam ali- ~ 

r~utos, bebidas, refrigerantes e guloseimas,por preconceito de ra 
ou de cor. • risão simples de quinze dias a tres meses~~IU 
ta} \!..,( 500,00 (quinhento ) a f;,; 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

_ Art . 4Q• Recusar entrad: em estabelecimento PÚbliC~ 
versao ou esporte, bem CODO em saloes de barbearias ou cabeleir:~, 
por preconceito de raça ou de côr. Pena: pri~ãc simples de quin-

ze dias a três meses ultal l> 500,00 (quinhentos cruzeiros) a ~~ 
\:.J 5.000,00 (cinco mil cruzeiros. !f <:r---- ~ 

Art . 5Q • Recusar inscrição de aluno em estabelecimentos , 
de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceitc de raça ou de 

.... , _ A 

cor. Pena: prisao simples de tres meses a um ano ou multa de 

D 500.00(quinhentos cruzeiros) a l' 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 
Par~grafo único. Se se tratar de estabelecimento ofi-

, 
cial de ensino, a pena sera a perda do cargo para o agente, desde , 
que apurada em inquerito regular. 
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, 
Obstar o acesso de alguem a qualquer cargo do 

, A 

funcionalismo publico ou ao serviço em qualquer ramo das forças 
.... 

armadas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: perda do car-
, 

go, de pois de apurada a responsabilidade em inquerito regular, pa-
ra o funcionário dirigente da repartição de que dependa a inscri­
ção no concurso de habilitação dos candidatos. 

,. , 
Art. 7Q • Negar emprego ou tra ,Jalho a a1guem em autar-

qUia, sociedade de economia mista, euprêsa concessionária de ser-
, A .., A 

viço pub+ico ou empresa privada, por preconceito de raça ou de cor. 

Pena: prisãc simples de t.rês meses a um ano ~ multa de C) 500 ,00 fPt 
(quinhentos cruzeiros) a ~; 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), no caso 

'" , de empresa privada; perda do cargo para o respcnsavel pela recusa, 
... 

no caso de autarquia, sociedade de economia mista e empresa con-

cession~tia de serviço pÚb+ico. '" 
Art. 8º. Nos casos de reincidencia, havidos em estabel~ 

cimentos particulares, poderá o juiz determinar a pena adicional 
- - .... 

d~ suspensao do funcionamento, por prazo nao superior a tres meses. 
Art. 9Q • Esta lei entrará em vigor quinze dias após a - -, sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

. - -Sala da Comlssao de Redaçao, 11 de dezembro de 1950 

-

• 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Constitui contravenção penal, punida nos têr-

mos desta lei, a recusa, por parte d estabelecimento comerclal ou de 

ensino de qualquer natureza, de hospedar. servir, atender ou receber 

cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça ou de côr. 

Parâqrafo único. Serâ considerado agente da contra-

venção o diretor, qerente ou responsâvel pelo estabelecimento. 

Art. 29 Recusar a alquem hospedagem em hotel, pen­

são, estalagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por preconc e i t o 

de raça ou de côr. Pena: prisão simples de três meses a um ano ou multa 

de Cr 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr 20.000,00 (vinte mil cruzei -

ros). 

Art. 39 Recusar a venda de mercadorias em lojas de 

qualquer gênero, ou atender clientes em restaurantes, bares, confeitarias 

e locais semelhant s, abertos ao público, onde se sirvam aUmentos, bebi­

das, refriqerant s e guloseimas, por preconceito de raça ou de côr. Pena: 
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prl ão slmpl s de quinze dias a três m e ou multa d Cr 500,00 (qulnh n­

to cruzeiros) a Cr 5.000,00 (cinco mU cruz 1ro ). 

Art. 49 Recusar ntrada m stabeleclmento público, d 

diversões ou esporte, b m como em salões de barbearias ou cabeleir Iro por 

preconceito de raça ou d côr. P na: prl · 0 simples de quinze dias a três 

es ou multa d Cr 500,00 (qulnh nto cruz Iro ) a Cr 5.000,00 (cinco mll 

cruz Iros). 

Art. 59 R cus lnscriç -ode aluno m estab 1 clm nto 

A 

d ensino de qualquer mu'so ou gr u, por pr conc ito de raça ou de cor. Pena: 

prisão simples de trAs m s s um ano ou multa de Cr 500,00 (quinà ntos cr~ 

zelro ) a Cr 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

ParAgr o único. Se se tratar de estabel cimento oficial 

de ensino, a pe s rã a p rd do carqo para o agente, desde que apurada em 

inqu rito regular. 

Art. 69 Ob tar o acesso de alqu m a qualquer cargo do 

funcionalismo público ou ao s rvlço m qualquer ramo d 
... 

forças armad s, por 

pr conceito de raça ou d côr. P na: perda do carqo, depois de purada res· 

pons bllldade m lnqu rito r qular, par o funcionArio dirigente da r rUc;ão 

d ~ que ~ dep nda a inscrição no concurso d habilitação dos candla to .. 
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• 79. mp '"'qo ou tr balho alqu m m .... ,II~r-

qu 
:rf~~ 10nárta d ervlço pú 11co 

ou 
> 

aug" por ....... 0 nc 1t d r ç ou de côr. P : prl -o g.u..u.p e 

d trÁ o multa d Cr ,00 (qulnhento cruz iro) C • • 

5.000. (ctn o mll cruz iro ), no c m r A
.., privada; p rd do cargo 

, .......... o r ,~ ......... v 1 .. .."I .... ,IoUilQ, no \,;;a.QO d au . rqu1a, . ... UQ,d d 

mp Á concesslonAr d rvlço p\\blico. 

• 89 o d r incld Anc , havl o m tab le-

eim ntos n adicional d u,sPt:mslã-o 

do funcionam nto, por pr EO não u rior a tr Ás m s. 

Art. 9. E 1 1 m vlgô 

publicação, r vog di po lçõ m contrArio. 

C A A DOS DEPUTADOS, E ! 4 DE 1 9 D J"ANEIRO • 
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Rio d 1 eiro,.em IÍ d jan iro d 1 961. 

N9 __ 

Encaminba utóqrafo 
do Proj to • Lei n9 
662"'C, d 1 950. 

BenhOI' Primeiro Sec,_+6...40: 

Tenho a honra d enviar a Voss EJC:cel "'nc!a o incluso 

aut6~to do Proj to d Lei n9661-C, de 1 960, que 1nclui entre as contra -
... 

v nçoes 1)8111&11 t8S de pr cone !tos de :raça ou de 

'" cor. 

Aprov lto a oportunidade para renovar a Vossa Exc l '"'n -
c1& os meus prot to de alta esUma e distinta consideração. 

MUNHOZ DA ROCHA 

A Sua Exeel '" c1a o Senhor B nador Georq1no Avellno, 

Prlm iro Secr tA.rio do Se do Federal • 

IHRP. 

19 SecretArio. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DIretoria do) 5t1rviçol Legislativ" 

!.6 de junho de 1951 

, 
Excelentissimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 

, ,... 
Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

"-

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 
,~ , 

que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelentissimo Senhor 
, " 

Presidente da Republica o projeto de lei dessa Caroara que in-

clui entre as contravenções penais a pràtica de atos resultan -
A 

tes de preconceitos de raça ou de cor. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos-

sa Excelência os protestos de minha 
. ~ 

c ons 1 deraçao . 

\ 

(P.L.C. 562-C/50 ) 
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cAMAR~ DOS DEPUTADOS 
, d <' e'v',- ' 1 , .. q,,"II\lOS Diretoria o~, . . 

... JUL 30 1951 " ,.,..,,,....... . 

PROTOC~OO p..:.RAl.. \ 

N.O ,.,557 -

/ ;Z de julho de 1951 

Excelent ! ssimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, " Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

.... Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

para os devIdos f ins , os inclusos autografos dos decretos do 

Congresso Nacional , sanc ionados pelo Excelentissimo Senhor Pre 
, 

sidente da Republica: 

- que inclue entre as contravenções penais a pré -
tica de atos resultantes de preconceitos de raça ou de côr; e 

, 
- que autoriza a abertura, pelo Ministerio da - ~ , Viaçao e Obras Publicas, do credito especial de -------- _____ _ 

Cr$ 10 . 785 . 500, 00, para pag,'3.mento de despesas suplementares d~ 

correntes da aquisição de embarcações pelo Serviço de Navega­

ção da Bacia do Prata. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN 
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rias ou cabeleireiros por preconceito de raça ou de 
,. 

cor. Pena: 

prisão simples de quinze dias 
,.. 

a tres meses ou multa de 

Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil 

zeiros). 

• • • • 

cru -

Art. 5~ - Recusar inscrição de aluno em estabe-

-lecimentos de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito 

de raça ou de côr. Pena: prisão simples de três meses a um ano 
• 

ou multe de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00(clh 

co mil cruzeiros). 

- -Paragrafo uni co. Se se tratar de estabelecimen -
-to oficial de ensino, a pena sera a perda do cargo para o agen-

A • te, desde que apurada em inquerito regular. 

Art. 6~ - Obstar o acesso de alguem a qualquer 

• cargo do funcionalismo publico ou ao serviço em qualquer ramo 
,. A 

das forças armadas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: per -
• 

da do cargo, depois de apurada a responsabilidade em inquerito 

. -regular, para o funcionario dirigente da repartiçao de que de-

penda a inscrição 00 concurso de habilitação dos candidatos. 
A 

Art. 7~ - Negar emprego ou trabalho a alguem 
A • 

em autarquia, sociedade de economia mista, empresa concessiona-

. ' ria de serviço publico ou empresa privada, por preconceito de 
,. _ A 

raça ou de cor. Pena: prisao simples de tres meses a um ano e 

multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cin-

co mil cruzeiros), no caso de emprêsa privada; perde do cargo 

.== .., 
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para o responsável pela recusa, no caso de autarquia, socied~ 
A _ • 

de de economia mista e empresa concessionaria de serviço pu-

blico. 
A 

Art . 8 2 - Nos casos de reincidencia , havidos 

• em estabelecimentos particulares, podera o juiz determinar a 

pena adicional de suspensão do funcionamento, por prazo -nao 
A 

superior a tres meses. 

-Art. 92 - Esta lei entrara em vigor quinze 

dias após a sua publicação, revogadas 8S disposições em contrâ -
rio. 

SENADO FEDERAL, em ~ b de junho de 1 951 

'--~". , .... -"'-JC..I,.../ 
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